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Nota Técnica SEENEMAR nº 01/2023 Rio de Janeiro, 24 de julho de 2023 
 

Assunto: Contribuição da Secretaria de Energia e Economia do Mar do estado do Rio de 

Janeiro à consulta pública 152/2023 do Ministério de Minas e Energia. 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

O Ministério de Minas e Energia (MME) através da Consulta Pública 152/2023 

apresentou a Nota Técnica Nº 14/2023/SAER/SE para discutir as condições das concessões 

vincendas de distribuição de energia elétrica no período de 2025 a 2031. A Secretaria de 

Energia e Economia do Mar do Estado do Rio de Janeiro (Seenemar) acredita que esse debate 

público é uma excelente oportunidade para melhorar os serviços de distribuição de energia 

elétrica, compreendendo os preceitos de continuidade e qualidade dos serviços, eficiência na 

prestação dos serviços, modicidade tarifária e atendimento às condições operacionais e 

econômica dos contratos de concessão. 

As concessões de distribuição de energia da empresa Light Serviços de Eletricidade - 

outorgada pelo contrato 001/1996, com vencimento para 04 de junho de 2026; e da empresa 

Enel Distribuição Rio - outorgada pelo contrato 005/1996, com vencimento para 09 de 

dezembro de 2026; representam juntos o atendimento à 91 de 92 municípios fluminenses. 

Naturalmente, dadas as proporções de seu atendimento, é de total interesse do Governo do 

Estado acompanhar de perto a situação das concessões e a disposição das condicionantes nos 

novos contratos. 

Vale a pena destacar que o fornecimento de energia e sua manutenção de qualidade é 

imprescindível para o desenvolvimento socioeconômico moderno. Dessa forma, esta 

contribuição tem como objetivo principal destacar a relevância de como as concessões podem 

atuar como indutoras de desenvolvimento socioeconômico regional no caso de apresentarem 

bom desempenho. Contudo, esta contribuição também deixa evidente que concessões que não 

desempenham de acordo com as normas estabelecidas podem atuar como entraves ao 

desenvolvimento local. 

A Nota Técnica nº 14/2023/SAER/SE, do Ministério de Minas e Energia, lista as 20 

(vinte) concessões com vencimento entre 2025 e 2031 que possuem realidades muito diferentes 

entre si que vão da EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A. - com vencimento do 

contrato em 2025 e que possui o 6º melhor índice de Desempenho Global de Continuidade 

(DGC) e situações como a ENEL RJ - que possui um dos piores índices de DGC, localizado no 

23º lugar no índice da ANEEL de 29 companhias avaliadas. 

Por conseguinte, esta contribuição busca discutir alguns pontos em maior detalhe: a 

regra de licitação como preceito constitucional, a questão de renovação ou prorrogação e 

algumas propostas específicas para licitação, prorrogação ou renovação das concessões. 

Finalmente, as contribuições aqui apresentadas refletem a posição da Secretaria de Energia e 

Economia do mar do estado do estado do Rio de Janeiro e derivam de diálogos com vários 

agentes afetados diretamente, como prefeituras, associações, empresas, entre outros. 
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II. A QUESTÃO DA LICITAÇÃO OU PRORROGAÇÃO E O PRECEITO 

CONSTITUCIONAL 

 

Do ponto de vista técnico, compreende-se a preocupação com a garantia de 

continuidade dos investimentos em manutenção e expansão, a segurança energética, a 

mitigação de riscos e preservação da modicidade tarifária como norteadores da escolha 

decisória do Poder Concedente por uma possível prorrogação contratual. Todavia, por mais que 

as prorrogações contratuais de concessões no setor elétrico sejam uma realidade no Brasil, 

constitui exceção à regra constitucional consagrada no art. 175 da CF/88. O artigo 175 da 

constituição Federal de 1988 deixa muito claro que a licitação é a forma primeira para a 

concessão da prestação de serviços públicos. 

 

 
“[...] Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 

licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e 

rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado.[...]” (grifo nosso) 

 

 

Obviamente, entende-se que a Constituição Federal também discorre sobre a 

possibilidade de prorrogação, que é regulamentada pela Lei 9075 de 1995 em seu artigo 4º. 

Nesse sentido, é razoável a concordância com o que é destacado na NT Nº 14/2023/SAER/SE 

do MME: 

“tanto a prorrogação quanto a licitação são institutos que podem ser 

adotados, desde que sejam definidas de forma prévia as obrigações dos 

concessionários em termos de prestação de serviço adequado, que 

também incorpora a dimensão modicidade tarifária. Em suma, de 

acordo com os diplomas legais, cabe ao Poder Concedente demonstrar 

a conveniência e a oportunidade de seguir pela direção da prorrogação 

ou da licitação.” (parágrafo 4.1.3.4) 

Na própria Nota Técnica mencionada ressalta-se que o aspecto jurídico normal afeito 

aos vencimentos das concessões de distribuição pressupõe o sugerido no item imediatamente 

anterior em relação às necessidades de licitação, conforme se segue: 
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“[...] 4.1.3.1 Como mencionado, a partir de 2025, chegarão a termo 

contratos relativos a 20 concessionárias com relevante participação no 

mercado de distribuição de energia. 

4.1.3.2 No que tange ao arcabouço legal que respalda o tema, é 

necessário mencionar o art. 175 da Constituição Federal, de 1988, que 

explicita acerca da necessidade de se realizar licitação para a concessão 

ou permissão de serviços públicos. [...]” 

 

 

Ainda, a complexidade do setor de distribuição de energia elétrica traz à tona os 

benefícios da prorrogação dos contratos de concessão. Por exemplo, os custos de transação com 

uma nova licitação e transferência de ativos e riscos de descontinuidade ou redução da 

qualidade dos serviços prestados. Esses benefícios devem ser avaliados de maneira cautelosa 

pelo Poder Concedente. 

Contudo, apesar da concordância que o instituto da prorrogação tem base legal, é 

preciso que fique claro que a prorrogação tem caráter especial e em situações que as 

concessionárias se encontram em bom estado de desempenho de prestação de serviços. Ainda, 

os riscos e a mitigação de benefícios de uma concessão de distribuição de energia elétrica são 

válidos quando há um bom desempenho do contrato e devem ser analisados juntamente com os 

custos de uma não prorrogação. 

Ademais, o Poder Concedente deve basear a sua decisão de prorrogação de forma 

pública e informada por evidências. Esse entendimento, automaticamente, leva a necessidade 

de individualizar ou categorizar os diferentes contratos de concessão. De maneira clara, cada 

concessionária ou grupos de concessionárias podem apresentar realidades diferentes que 

demanda análises de adequabilidade do desempenho. 

A NT Nº 14/2023/SAER/SE indica uma preferência indiscriminada pela prorrogação 

das concessões, porém não demonstra de maneira evidente que a realidade de cada contrato de 

concessão pode ser tratada de maneira uniforme em direção à renovação ou prorrogação dos 

contratos de concessão. Por exemplo, no parágrafo 4.1.1.5 e na Tabela 2 a NT Nº 

14/2023/SAER/SE apresenta dados de mercado, clientes e receita referenciando um livro de 

pesquisadores e dados de 2021. O entendimento aqui é que o poder concedente deve dispor de 

dados atualizados das concessões as quais são fiscalizadas por sua autoridade regulatória e que 

serão alvo de decisão de licitação ou prorrogação. 

Esse entendimento é o mesmo do TCU-Plenário em seu Acórdão 2.253/2015 que diz 

no parágrafo 90: 

“Por esse motivo, resta evidente a necessidade de que eventuais 

prorrogações sejam devidamente fundamentadas por situação 

excepcional capaz de justificá-las, em detrimento da via licitatória, o 

que, conforme será demonstrado adiante, não foi evidenciado.” 

O mesmo Acórdão também deixa claro em seu parágrafo 96 que a prorrogação deve ser 

muito bem fundamentada: 
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“Portanto, a autorização legal para a prorrogação não é ampla e 

irrestrita, mas, sim, adstrita à fundamentação que comprove a 

existência de situação que traga efetivos riscos à continuidade, 

modicidade tarifária, prestação do serviço adequado ou outros 

princípios constitucionais relevantes e aplicáveis ao caso concreto.” 

Por todo exposto, tem-se que a prorrogação, ainda que disponha de previsão contratual, 

legal e constitucional é exceção à regra do art.175 da CF/88 e, portanto, não deve funcionar 

como remédio para justificativa de não realização da licitação sem fundamento e motivação 

suficiente, apoiada em avaliação de impacto decisório caso a caso, de modo a se demonstrar a 

sua vantajosidade econômica e social. 

Outrossim, renovar a concessão sem regras claras e detalhadas pode ocasionar 

fechamento do mercado a potenciais entrantes com condições competitivas, prejudicar a 

concorrência e a prestação de serviço público essencial. Excluir concorrentes pode causar efeito 

reverso ao esperado, onerando a concessão, podendo, inclusive, impossibilitar a maximização 

de ganhos para o Poder concedente e os usuários. 

 
III. A NECESSIDADE DE INFORMAR AS DECISÕES COM DADOS E 

ANÁLISES 

Um outro ponto em que fica evidente a falta de dados é o cenário de uma nova licitação 

requerer a indenização de investimentos não amortizados. Esse cálculo deve estar disponível 

ao Poder Concedente para que os custos de uma nova licitação sejam analisados à luz da opção 

da prorrogação. Da mesma forma, um conjunto de dados deveriam estar disponíveis para cada 

contrato de concessão de maneira prévia à decisão de prorrogação, como por exemplo: 

− Base indenizável 

− Indicadores de qualidade e continuidade 

− Indicadores de Satisfação dos Clientes 

− Indicadores de sustentabilidade econômico-financeira 

O parágrafo 5.0.4. da NT Nº 14/2023/SAER/SE (abaixo) discorre sobre a 

inaplicabilidade da Análise de Impacto Regulatório, conforme Decreto 10.411 de 2020, 

afirmando: 

“Importa mencionar acerca da inaplicabilidade de Análise de Impacto 

Regulatório (AIR), ao caso em avaliação, uma vez que a proposta de 

portaria não se configura como ato normativo de interesse geral de 

agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados pelo MME, 

haja vista tratar-se de declaração de ocorrência de consulta pública de 

estudo, consubstanciado em Nota Técnica, que, portanto, não se 

configura em ato normativo. ” 

Contudo, apesar do entendimento que de acordo com o Decreto 10.411 de 2020 não há 

obrigatoriedade de tal análise, o racional e os princípios das análises de impacto regulatório 

devem ser baseados na melhor informação, dados e análises disponíveis (OCDE, 2020). Ainda, 

- 4 - 
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se usada de maneira sistemática é uma ferramenta crítica e aumenta transparência e 

accountability na tomada de decisão (OCDE, 2020)1. Assim, parece ser coerente que mesmo 

que não haja ato normativo, a decisão do poder concedente seja informada por análise 

substanciada por dados, informações e análises. Dessa forma, o entendimento exposto acima 

coaduna com o entendimento do TCU-Plenário no Acórdão 2.253/2015, como exposto no 

parágrafo 4.1.4.5. da NT Nº 14/2023/SAER/SE: 

“[...] uma das críticas apresentadas pelo Tribunal, no referido Acórdão, 

é que não foram realizadas avaliações prévias das concessões para que 

a prorrogação pudesse ser efetivada. Ou seja, não se verificou as 

condições econômicas das empresas e nem a capacidade destas de 

prestarem o serviço adequado, abrindo a possibilidade para a 

permanência de concessionárias que não atendiam a qualidade mínima 

do serviço prestado.” 

Além do exposto, com o advento da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

- LINDB, art.20, torna-se ainda mais evidente a necessidade de fundamentação das decisões 

administrativas, delimitando os pressupostos fáticos e não somente jurídicos, levando em 

consideração as consequências práticas e demonstrando as vantagens da solução adotada, 

sobretudo, ao se tratar de matérias que trazem à tona situações fáticas complexas que produzem 

efeitos e impactam diretamente a vida de milhões de pessoas, inclusive, objetivos estratégicos 

do país e interesses gerais de toda população. 

 
IV. A DECISÃO INDIVIDUALIZADA POR CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

A Nota Técnica nº 14/2023/SAER/SE, que trata das concessões vincendas de 

distribuição de energia elétrica, abarca um conjunto de 20 contratos que vencerão até 2031 que 

possuem realidades totalmente diferentes entre si. Um exemplo claro disso é o caso da LIGHT 

e ENEL RJ comparado com a concessionária que opera no Estado do Espírito Santo - limítrofe 

ao Estado do Rio de Janeiro, mas que possui ranking de qualidade muito superior aos 

indicadores fluminense. Logo, é importante que sejam avaliadas as proposições para cada 

concessão caso a caso. 

A análise de dados e evidências dos contratos de concessão demonstra um entendimento 

divergente ao do parágrafo 4.1.3.6 da NT Nº 14/2023/SAER/SE: 

“[...] deve-se avaliar a alternativa mais conveniente e oportuna para o 

Poder Concedente – prorrogação ou licitação – para o grupo de 

concessões em destaque, observando-se os critérios de continuidade, 

de eficiência na prestação do serviço e de racionalidade operacional e 

econômica, com reversão de benefícios aos consumidores de energia. ” 

(grifo nosso) 

Não há motivo aparente para que um grupo de contratos de concessão com operações 

diversas, características regionais específicas e desempenhos distintos seja tratado de maneira 

uniforme. Esse fato fica mais evidente quando não há uma apresentação de dados, informações 

e análises estruturada que justifiquem tal decisão. 

 
1 https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/regulatory-impact-assessment-7a9638cb-en.htm 

https://www.oecd.org/gov/regulatory-policy/regulatory-impact-assessment-7a9638cb-en.htm
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Obviamente, a busca por segurança jurídica, regulatória e contratual é um preceito que 

deve ser sempre buscado por tomadores decisão públicos. Contudo, já está demonstrado que há 

completa base legal para a individualização das análises e nova licitação e que a busca pelo 

melhor desempenho na prestação do serviço público é objetivo precípuo. Dessa forma, uma 

contribuição direta dessa consulta pública é a indicação da necessidade da definição que qual 

problema deve ser analisado para que a decisão por licitação, prorrogação seja tomada. 

Esse entendimento do estado do Rio de Janeiro, através da SEENEMAR, corrobora o 

entendimento do TCU em seu Acórdão 2.253/2015, no parágrafo 99, como exposto a seguir: 

“No presente caso concreto, além de não ter sido apresentada situação 

excepcional que possibilite a prorrogação, pelo menos até o presente 

momento, o poder concedente indica por prorrogar todas as concessões 

de distribuição, independentemente de suas particularidades, o que fere 

a regra constitucional e a finalidade do referido diploma legal, 

porquanto não avaliou o atendimento individualizado de cada 

concessionária aos critérios de continuidade, eficiência na prestação do 

serviço, modicidade tarifária e racionalidade operacional e 

econômica.” 

Com isso, mais uma vez fica evidente que os contratos de distribuição podem ter 

realidades específicas e que uma análise de dados ampla, com critérios múltiplos e que 

englobem diferentes perspectivas, deve ser realizada. 
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V. QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DA 

LIGHT E DA ENEL 

A Light e a Enel estão se aproximando do fim de seus atuais contratos de concessão 

com um histórico de prestação de serviços que está entre os piores em índices de continuidade 

da ANEEL e de satisfação dos consumidores. Os índices de continuidade da ANEEL 

supracitados são o índice de Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora 

(FEC) e o índice de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (DEC) que 

medem, respectivamente e em suma, quantas vezes falhou o fornecimento de energia e a 

duração da falta de suprimento em uma região. A medição destes valores é o primeiro elo da 

cadeia para comprovar a ineficiência das duas concessões atualmente, já que são raros os anos 

em que as duas empresas atenderam o limite anual de FEC e DEC nos últimos 10 anos. Veja a 

Tabela 1 (LIGHT) e 2 (ENEL RJ) a seguir: 

Tabela 1 - FEC e DEC Limite e Real da LIGHT de 2012 a 2022 

Ano FEC Limite FEC Real DEC Limite DEC Real 

2012 7,52 8,39 9,37 18,75 

2013 7,01 8,4 9,07 18,7 

2014 6,7 7,35 8,8 13,74 

2015 6,5 7,15 8,71 13,97 

2016 6,32 7,19 8,57 12,97 

2017 5,97 5,89 8,38 10,21 

2018 5,93 5,07 8,23 8,87 

2019 5,67 5,46 8,23 9,97 

2020 5,37 4,75 7,91 7,14 

2021 5,25 3,79 7,55 6,43 

2022 4,82 3,08 7,42 6,32 

Fonte: ANEEL (2023). Disponível em: https://www2.aneel.gov.br/aplicacoes_lifer6,96ay/indicadores_de_qualidade 
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Fonte: ANEEL (2023). Disponível em: https://www2.aneel.gov.br/aplicacoes_lifer6,96ay/indicadores_de_qualidade 
 

Além do FEC e do DEC, temos o Desempenho Global de Continuidade (DGC), que 

considera os índices anteriores em relação às compensações necessárias a serem pagas pela não 

disponibilidade do serviço e é contabilizado como um ranking de atendimento pelas 

concessionárias, com a LIGHT se situando na 17ª colocação e ENEL RJ na 25ª de 29 

concessionárias de grande porte - ou mais de 400 mil unidades consumidoras. Se forem 

contabilizadas em ranking geral - que incluem as que possuem menos de 400 mil unidades 

consumidoras, a situação é ainda pior: LIGHT em 31º e ENEL RJ em 40º de 44 concessionárias. 

 

Tabela 2 - FEC e DEC Limite e Real da ENEL de 2012 a 2022 

Ano FEC Limite FEC Real DEC Limite DEC Real 

2012 12,52 9,26 13,58 17,58 

2013 11,53 9,8 12,67 20,1 

2014 10,37 9,64 11,77 21,79 

2015 9,91 13,25 11,6 27,8 

2016 9,19 12,51 11,2 22,29 

2017 8,51 10,16 10,8 18,3 

2018 7,91 8,11 10,46 14,04 

2019 7,38 8,33 10,25 13,36 

2020 7,28 6,51 10,16 11,24 

2021 7,13 5,17 9,94 9,88 

2022 6,72 4,44 9,63 9,6 
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* Concessionária com mais de 400 mil unidades consumidoras 

Fonte: ANEEL, (2023). Disponível em: https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e- 

indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida de/2022 

Tabela 3 - Ranking de Continuidade do Fornecimento de Energia Elétrica em 2022* 

Posição no 

Ranking 

 
DGC 

 
Sigla 

1º 0,52 CPFL SANTA CRUZ 

2º 0,58 COSERN 

3º 0,61 ETO 

4º 0,62 EQUATORIAL PA 

5º 0,63 EDP ES 

6º 0,63 EMG 

7º 0,63 EPB 

8º 0,65 ESS 

9º 0,67 EMT 

10º 0,71 CPFL PAULISTA 

11º 0,72 EMS 

12º 0,74 EDP SP 

13º 0,74 ESE 

14º 0,75 CELPE 

15º 0,75 CPFL PIRATININGA 

16º 0,76 COELBA 

17º 0,77 LIGHT 

18º 0,78 ELEKTRO 

19º 0,79 ENEL SP 

20º 0,79 RGE 

21º 0,81 CELESC 

22º 0,82 COPEL 

23º 0,83 CEMIG 

24º 0,83 ENEL CE 

25º 0,83 ENEL RJ 

26º 0,93 NEOENERGIA BRASÍLIA 

27º 1,1 EQUATORIAL GO 

http://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida
http://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida
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Tabela 4 - Ranking Geral de Continuidade do Fornecimento de Energia Elétrica em 2022** 
 

Posição no 

Ranking 

 
DGC 

 
Sigla 

1º 0,15 MUX ENERGIA 

2º 0,26 EBO 

3º 0,26 EFLJC 

4º 0,52 CPFL SANTA CRUZ 

5º 0,54 EFLUL 

6º 0,55 HIDROPAN 

7º 0,56 CHESP 

8º 0,56 UHENPAL 

9º 0,57 ELFSM 

10º 0,58 COSERN 

11º 0,59 ENF 

12º 0,6 DEMEI 

13º 0,61 ETO 

14º 0,62 EQUATORIAL PA 

15º 0,62 DMED 

16º 0,63 EDP ES 

17º 0,63 EMG 

18º 0,63 EPB 

19º 0,65 ESS 

20º 0,66 SULGIPE 

21º 0,67 EMT 

22º 0,69 ELETROCAR 

23º 0,71 CPFL PAULISTA 

24º 0,72 EMS 

25º 0,74 EDP SP 

26º 0,74 ESE 

27º 0,75 CELPE 

28º 0,75 CPFL PIRATININGA 

29º 0,75 COCEL 

30º 0,76 COELBA 

31º 0,77 LIGHT 

32º 0,78 ELEKTRO 

33º 0,79 ENEL SP 

34º 0,79 RGE 

35º 0,81 CELESC 

36º 0,81 COOPERALIANÇA 

37º 0,82 COPEL 
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** Todas as concessionárias de fornecimento de energia. 

*** Concessionária em desconformidade com a ANEEL, atribuído então pior ranking possível. 

Fonte: ANEEL   (2023). Disponível em: https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e- 

indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida de/2022 
 

Além das posições em 2022, a análise histórica de 10 anos demonstra claramente que a 

as concessionárias Light e Enel RJ são estáveis nas posições mais baixas do ranking definido 

pela ANEEL. 

Tabela 5 – Posição histórica DGC Light e ENEL RJ em 10 anos. 

 

38º 0,83 CEMIG 

39º 0,83 ENEL CE 

40º 0,83 ENEL RJ 

41º 0,93 NEOENERGIA BRASÍLIA 

42º 0,94 DCELT 

43º 1,1 EQUATORIAL GO 

44º -*** FORCEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANO Light Enel 
Nº total de 

concessionárias 

2021 14 23 29 

2020 22 25 29 

2019 20 27 30 

2018 18 
28 

30 

2017 22 31 33 

2016 24 31 32 

2015 26 33 36 

2014 28 32 36 

2013 34 27 35 

2012 32 25 35 

Fonte: ANEEL (2023). Disponível em: https://git.aneel.gov.br/publico/centralconteudo/- 

/tree/main/relatorioseindicadores/distribuicao/rankingcont 

O segundo elo da cadeia é possível aferir a partir da vivência dos consumidores, independente 

do setor de origem (industriais, comerciais e residenciais). As intercorrências são mais comuns 

ainda em regiões no interior fluminense e piora com a chegada das grandes chuvas de verão, 

especificamente de janeiro a março, sendo este um período crítico devido ao movimento de 

feriados que beneficia o Estado do Rio de Janeiro com a grande rotatividade turística. 

http://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida
http://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/ranking-de-continuida
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A insatisfação que pode ser constatada com pesquisa simples com diversos 

consumidores pela cidade - ou seja, pesquisa in loco nos municípios das concessões aqui 

discutidas; são quantificadas pela ANEEL a partir do Índice de Satisfação do Consumidor 

(IASC). O IASC realiza a pesquisa a partir da satisfação em relação ao valor da conta de energia 

elétrica, da qualidade percebida e confiabilidade do sistema de suprimento de energia, índice 

de confiança geral da concessionária e a fidelidade à concessionária de energia; e o resultado 

para a LIGHT e ENEL nessas pesquisas são as piores possíveis: as duas estão colocadas, 

respectivamente, nas posições 49ª e 50ª de 53 concessionárias e permissionárias analisadas. 

 

 
Figura 1 - Ranking IASC da ANEEL para as Distribuidoras de Energia do Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: ANEEL, 2023. Disponível em: https://www.gov.br/aneel/pt-br/consumidores/iasc 

Do mesmo modo que os indicadores de continuidade, a análise histórica do IASC para 

os últimos 10 anos também demonstra uma continuada insatisfação da maioria dos 

consumidores para as concessionárias Light e ENEL RJ. 

http://www.gov.br/aneel/pt-br/consumidores/iasc
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Tabela 6 – Evolução histórica do IASC da Light e ENEL RJ em 10 anos 

Fonte: ANEEL (2023). Disponível em: https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e- 

indicadores/distribuicao/relatorios-distribuicao 

Por último, as concessionárias Light e ENEL RJ nos últimos meses de 2023 aparecem 

como as líderes em reclamações de 52 concessionárias no ranking da ouvidoria da ANEEL, 

como mostra a tabela abaixo. 

Tabela 6 – Posição no ranking de reclamações da Ouvidoria da ANEEL em 2023 

 

 

 
 

Light ENEL RJ 

2012 51,57 54,85 

2013 54,73 52,62 

2014 65,49 60,75 

2015 49,81 50,62 

2016 63,92 59,93 

2017 55,05 58,05 

2018 58,23 60,02 

2019 56,43 56,37 

2020 55,34 54,69 

2021 47,84 47,95 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2023 Light Enel RJ 
Nº total de 

concessionárias 

Julho 2 1 52 

Junho 2 1 52 

Maio 2 1 52 

Abril 2 1 52 

Março 2 1 52 

Fevereiro 2 1 52 

Fonte: ANEEL (2023). Disponível em: https://biblioteca.aneel.gov.br/acervo/detalhe/232705 

https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/relatorios-distribuicao
https://www.gov.br/aneel/pt-br/centrais-de-conteudos/relatorios-e-indicadores/distribuicao/relatorios-distribuicao
https://biblioteca.aneel.gov.br/acervo/detalhe/232705
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O quarto elo da cadeia em relação à ineficiência da gestão da LIGHT e ENEL é a perda 

não-técnica, que em grande medida é consequência do furto de energia elétrica. O ranking de 

complexidade socioeconômica apresentado na Tabela 1 do Submódulo 2.6 do PRORET2 

apresenta um cenário em que a LIGHT ocupa a quarta posição e a ENEL RJ a nona posição de 

um total de 36 concessionárias. Esse ranking já evidencia que essas concessionárias terão um 

nível maior de perdas não técnicas por conta das características da área de concessão 

Observada a série histórica desde 2008, na área de concessão da LIGHT, as perdas não 

técnicas sempre estiveram em ao menos de 35%, com registro de grande crescimento das perdas 

desde 2017 e chegando a 56,7% de perdas não técnicas em 2022. Na área de concessão da 

ENEL RJ nos últimos 5 anos e atingiu patamares de mais de 30% de perdas não técnicas 

É evidente que no estado do Rio de Janeiro existem áreas de grande complexidade e difícil 

acesso por parte das concessionárias. Também é evidente que as perdas não técnicas não acontecem 

somente nessas áreas de alta complexidade e de difícil acesso. As estatísticas indicam que até 50% 

das perdas técnicas ocorrem em áreas de menor complexidade e mais fácil acesso. Logo, em que 

pese a realidade mais complexa de algumas partes da área de concessão, o aumento das perdas 

não técnicas indica também uma má gestão em áreas de menor complexidade e mais fácil 

acesso. 

O resultado das situações acima expostas aparece no Ranking das Tarifas das 

Concessionárias da ANEEL: a ENEL RJ possui a tarifa residencial convencional mais alta do 

país e a LIGHT possui a 7ª maior tarifa, de 51 concessionárias - incluindo as que atuam em 

locais isolados e que dispõe de óleo diesel importado para fornecer energia às localidades, 

formando mais um resultado de mais um elo da cadeia de ineficiência. Veja a Tabela 5 a seguir. 

 

Tabela 7 - Ranking da Disposição das Tarifa Residencial Convencional mais Elevadas do 

Brasil 

Distribuidora UF Ranking Resolução ANEEL 

Homologatória nº 

ENEL RJ RJ 1º 3177/2023 

ENERGISA MT MT 2º 3182/2023 

ENERGISA MS MS 3º 3181/2023 

EQUATORIAL PA PA 4º 3092/2022 

EQUATORIAL AL AL 5º 3203/2023 

AMAZONAS ENERGIA AM 6º 3132/2022 

LIGHT RJ 7º 3176/2023 

NEOENERGIA COELBA BA 8º 3186/2023 

ENERGISA MG MG 9º 3210/2023 

NEOENERGIA PERNAMBUCO PE 10º 3195/2023 

Fonte: ANEEL, 2023. Disponível em: https://portalrelatorios.aneel.gov.br/luznatarifa/rankingtarifas 
 

2 https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20221003_Proret_Submod_2_6_V2_0C.pdf 
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Somado a todos estes elos de ineficiência, ainda existe o problema que as burocracias 

totalmente não transparente das concessionárias LIGHT e ENEL RJ representam para expansão 

das energias renováveis no Estado do Rio de Janeiro, com respostas inconclusivas sobre 

Pareceres de Conexão - especialmente, da energia solar; e/ou o tempo de resposta para que 

sejam aplicados reforços de rede para conexão das renováveis com prazos esdrúxulos - por 

vezes, ultrapassando mais de 365 dias. Este gargalo representa mais um ponto a desfavor do 

desenvolvimento socioeconômico fluminense, considerando o valor agregado da cadeia 

logística e de serviços sinérgicos e que não consegue estipular um ritmo mais forte de entregas 

devido aos problemas procedimentais e à falta de transparência das concessionárias. 

É ainda necessário enfatizar que para além de todas as questões previamente citadas, a 

holding da concessionária LIGHT registrou pedido de recuperação judicial junto à 3ª Vara 

Empresarial da Capital no Estado do Rio de Janeiro (Processo PJe nº 0843430- 

58.2023.8.19.0001 em https://tjrj.pje.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam) e aceito no dia 

15 de maio de 2023, servindo de pretexto para que a dívida de cerca de R$ 11 bilhões3 possa 

vir a ser renegociada, já que sem a garantia de renovação, ela não pode rolar o débito de seu 

saldo devedor. Um pedido de recuperação judicial torna evidente a baixa eficiência e a má 

gestão econômico-financeira do contrato de concessão. 

Dessa forma, em que pese a eficiência com relação à qualidade do serviço, eficiência 

com relação gestão econômico-financeira, a racionalidade operacional e econômica e a 

modicidade tarifária serem valores vitais para os serviços de distribuição de eletricidade, negar 

outros indicadores simplifica demasiadamente a realidade e descarta parte da experiência dos 

clientes com os concessionários. 

Por todo o exposto acima, é mais que razoável assumir a necessidade de caráter 

individualizado no tratamento das concessões vincendas no caso do estado do Rio de 

Janeiro, com foco na realização de análise para uma nova licitação. Também é mais que 

razoável o entendimento que o desempenho adequado requerido para a prorrogação não 

encontra base na realidade em dados publicados pela própria autoridade regulatória. 

Esse entendimento é corroborado pela atual decisão do Ministério de Minas e Energia 

em criar um Grupo de Trabalho para analisar a sustentabilidade das concessões da Amazonas 

Energia, Light e ENERL RJ. 

Finalmente, o entendimento da Secretaria de Energia e Economia do Mar do estado do 

Rio de Janeiro é que novas metas de adequação de serviços e um plano de recuperação ou 

investimentos poucos específicos não são suficientes para mudar a atual realidade da prestação 

de serviços de distribuição de energia elétrica. Isso fica mais evidente, quando analisados os 

dados históricos e a estabilidade em baixo desempenho das duas concessionárias ao longo do 

tempo. Nem mesmo a autoridade regulatória foi capaz de produzir incentivos suficientes para 

uma melhoria continuidade no desempenho. 

 

 

3 EPBR. Light pede renovação de concessões de geração, transmissão e distribuição de energia. Disponível em: 

https://epbr.com.br/light-pede-prorrogacao-de-concessoes/. Acesso em: 16 de julho de 2023 
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VI. PROPOSIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO OU 

PRORROGAÇÃO APÓS VIGÊNCIA DO CONTRATO ATUAL 

Além da discussão das condições para decisão de licitação ou prorrogação e da exposição da 

situação das distribuidoras do estado do Rio de Janeiro, este documento tem como objetivo 

apresentar propostas claras para contribuir com esse processo de concessões vincendas. 

a. Critérios para a decisão de licitação ou prorrogação das concessões: 

A NT Nº 14/2023/SAER/SE sugere como critérios mínimos para prorrogação (item 4.5 

da NT) a eficiência na qualidade, baseada no DEC e FEC, e a eficiência da gestão econômico- 

financeira. Dado que o contrato de concessão é um contrato de prestação de serviços, 

entendemos ser fundamental a inclusão de índices de satisfação dos consumidores ou 

indicadores de reclamações. A própria autoridade regulatória já contabiliza e divulga 

amplamente esses indicadores. Essa proposta não exclui a possibilidade de inclusão de plano 

de recuperação de falhas ou troca de controle acionário como discutido no parágrafo 4.5.1.5. 

Outro passo importante para entender a decisão de licitar ou prorrogar é o Poder 

Concedente ter a real situação das concessões até para valorar a possibilidade do quanto seria 

possível ser retirado a título de outorga compensatória, nível de investimento que é necessário 

e montante a ser indenizado. Assim, atividades de due dillegence para um escrutínio do modus 

operandi da gestão da empresa e como ela operava e ainda opera, inclusive se a mesma está em 

conformidade com a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 - que versa sobre as 

responsabilizações administrativas e na esfera civil de pessoas jurídicas pela prática de atos de 

corrupção contra a administração pública, nacional, no intuito de dirimir questões relacionadas 

ao motivo das concessões possuírem indicadores de qualidade tão ruins quanto os atuais e se 

existe conivência da ANEEL nestes casos. 

Além do due dillegence, é necessário verificar a situação fiscal das empresas, avaliação 

das ações trabalhistas, a saúde das operações de tecnologia de informação e operação da 

concessão e como se encontra a situação tributária da  LIGHT e ENEL frente ao fisco. 

Adicionalmente, é necessário entender a situação da Base Regulatória de Ativos da concessão, 

bem como seu nível de amortização, quanto a União terá que indenizar a partir dos ativos não 

depreciados e até os investimentos que eram previstos e não foram realizados. 

b. Sugestão para Modelagem do Novo Contrato de Concessão de Energia Elétrica: 

A NT Nº 14/2023/SAER/SE discute alguns pontos importantes a serem considerados 

nos novos contratos de concessão. Primeiro, todo o contexto de transição dos sistemas elétricos, 

com a introdução de novas tecnologias, necessidade de adequação de quadros institucionais, 

modelos regulatórios e desenhos de mercado. O principal exemplo dessa transformação do setor 

elétrico é a descentralização com o papel mais ativos de consumidores, aliada a uma maior 

digitalização dos sistemas elétricos. O segundo ponto levantado é um conjunto de diretrizes 

para os novos contratos, que vão da discussão de melhoria de métricas de qualidade à 

indenização de ativos não amortizados, passando por questões de regulação baseada em 

resultados, serviços acessórios e novos modelos de negócio, sustentabilidade econômico- 

financeira e flexibilidade. 
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Assim, o espaço de discussão de mecanismos, série de parâmetros e indicadores que 

podem ser incluídos nos novos contratos de concessão é amplo e necessita flexibilidade para 

que sejam ajustados ao longo do período das novas concessões. Ainda, o foco deve ser na 

melhoria não somente a eficiência de qualidade e da gestão econômico-financeira, mas também 

de impactos que o baixo desempenho pode acarretar para as economias locais. 

Primeiro, é preciso deixar a possibilidade de flexibilidade de avaliação do desempenho 

dos serviços da concessão para a necessária evolução dos indicadores de qualidade. As 

mudanças previstas nos sistemas elétricos com maior penetração de recursos energéticos 

distribuídos, mercados de flexibilidade e serviços ancilares, podem afetar os indicadores de 

qualidade e continuidade. Logo, haverá uma necessária evolução nas metodologias desses 

indicadores, que precisam estar balizadas nos contratos. 

Ainda relativo a flexibilidade de contratos em relação às situações futuras do setor 

elétrico, é importante considerar a expansão de serviços acessório e modelos de negócios. 

Essa previsibilidade pode estimular uma maior eficiência sistêmica a ser refletida ou em 

modicidade tarifária ou em contrapartidas sociais. 

Também é preciso prever a possibilidade do desenvolvimento de metodologias e indicadores 

que estimem o impacto socioeconômico da inadequabilidade do desempenho dos sistemas de 

distribuição de energia elétrica. Essas metodologias devem ser desenvolvidas com a 

participação de agentes locais, como os estados e consumidores. Essa discussão fica mais 

evidente no debate das compensações aos consumidores. 

Dentro dessa discussão, é preciso prever mecanismos de ajustes de receitas e 

mecanismos de incentivo de desempenho, que são métricas que vão desde indicadores 

reportados até notas a partir de linhas de base e recompensas ou penalidades financeiras. 

Esses mecanismos devem também prever a introdução de novas tecnologias, digitalização e 

modernização das infraestruturas. Várias partes do mundo já aplicam uma série de 

mecanismos, compreendendo um modelo de regulação baseada em resultados, como por 

exemplo para expansão da integração de veículos elétricos e difusão de medidores inteligentes4. 

Esses mecanismos devem ser alinhados com as melhores práticas de regulação baseada em 

resultados. 

Uma das evoluções possíveis discutida no PL 414/2021 é um novo desenho de mercado 

para a distribuição de energia elétrica com a separação fio energia. Nesse sentido, é essencial 

que aos novos contratos de concessão estejam preparados para significativa mudança. Assim, 

uma sugestão é a possibilidade de trabalhar operadores de sistemas regionais de maneira 

clara e transparente, seguindo o modelo da operação do sistema interligado nacional. Nesse 

cenário, regras claras deverão ser definidas para a interação entre as concessionárias. O fator 

primordial nessa sugestão é a transparência e previsibilidade de da operação da distribuição de 

energia elétrica. Além disso, esse tipo de operação pode ajudar na definição de regras e 

procedimentos. 

 

 
 

4 https://www.raponline.org/knowledge-center/next-generation-performance-based-regulation-volume-3- 

innovative-examples-from-around-the-world/ 
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A situação das distribuidoras do estado do Rio de Janeiro evidencia uma questão 

primordial. Como demonstrado pela análise de dados de qualidade, continuidade e satisfação 

de clientes, observa-se um contínuo baixo desempenho por parte das atuais concessionárias. 

Assim, é razoável o entendimento que os atuais mecanismos de accountability, seja no contrato 

de concessão seja da autoridade regulatória, não foram suficientes para que mudar a tendência 

de baixo desempenho no estado do Rio de Janeiro. Por conseguinte, há que se desenvolver 

novos mecanismos que incentivem, penalizem e garantam a melhoria do desempenho na 

prestação de serviços de distribuição de energia elétrica quando esse estiver baixo por 

sucessivos anos. Notabiliza-se a necessidade de novos gatilhos de eficiência no contrato, com 

metas cada vez mais apertadas, buscando a eficiência máxima das concessionárias. 

É fundamental que nas diretrizes dos novos contratos de concessão e nas 

condicionantes para a prorrogação de concessões sejam discutidas estratégias para combater 

perdas não técnicas. Essas estratégias devem ser claras no modo de operação, ter metas 

definidas e previsão de penalidades. Pode-se ainda sugerir estratégias distintas para áreas 

complexas e de difícil acesso e para áreas de menor complexidade e com acesso mais facilitado. 

Na discussão de contrapartidas sociais (item 4.5.3) NT Nº 14/2023/SAER/SE em seu 

parágrafo 4.5.3.12. diz que as diretrizes para tais contrapartidas serão definidas pelo MME. 

Nesse ponto, dada as necessidades e prioridades regionais dos estados, entende-se que é 

fundamental a participação dos estados. 

Por fim, é fundamental aumentar a transparências e a compreensão sobre a atuação 

regulatória. Isso pode ser facilmente resolvido com uma disponibilização de informações 

melhor estruturada, a partir de plataforma informacional disponível em tempo real pela ANEEL 

- que fiscalizará o cumprimento das condicionantes e processos - sejam eles quaisquer que 

forem, da ação das concessionárias, evitando escusas de uma ou outra concessionária. Ou seja, 

Portal Único de atendimentos e protocolos, centralizando as informações de qualquer 

concessionária à nível Brasil. 

c. O papel dos estados nas concessões de distribuição de energia elétrica 

Os estados, apesar de não serem o Poder Concedente, devem ter participação 

relevante nas discussões. Em primeiro lugar por conta da operação da prestação de serviços 

acontecer em âmbito estadual e municipal. Em segundo lugar por conta do fato que os estados 

podem apresentar planos de desenvolvimento regional em que os serviços de distribuição de 

energia elétrica são cruciais. Em terceiro lugar por conta dos impactos negativos de baixo 

desempenho de concessionarias se refletirem nas economias dos estados e municípios. Assim, 

algumas propostas são: 

i- Desenvolver convênios, parcerias ou outros modelos que permitam as autoridades 

regulatórias estaduais uma fiscalização mais autônoma e mais empoderada. Algumas 

autoridades regulatórias estaduais já possuem convênios com a ANEEL, porém o 

entendimento aqui é de explorar novas possibilidades de cooperação associada a novos 

mecanismos de accountability. Ainda, as agências reguladoras estaduais podem ser um 

grande instrumento de expansão e melhoria do trabalho de fiscalização da ANEEL. Vale 

lembrar que a ANEEL não possui escritórios de fiscalização permanente em nenhum 

Estado, além da sede em Brasília, com essa realidade se traduzindo em distanciamento 
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da realidade da concessão e a falta de fiscalização in loco nos Estados com a frequência 

que deveria. 

ii- Consultar as necessidades e prioridades do estado nos planos de desenvolvimento e 

expansão nas áreas de concessão. Por exemplo, considerando as prioridades do estado 

no plano de investimentos que será aprovado pelo MME, onde a ANEEL é ouvida. 

 

 
VII. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As sugestões dispostas nesta nota técnica visam colaborar com um cenário que dificulta 

que os Estados, especificamente em relação ao Rio de Janeiro, consigam se vender como um 

porto seguro de suprimento energético para que os investimentos venham se instalar em seus 

territórios. São reclamações e falta de investimentos sólidos que se acumulam ao longo dos 

anos e influenciam negativamente o desenvolvimento regional. 

O Governo do Estado do Rio de Janeiro, por entender o exposto logo acima, considera 

o assunto estratégico nas pautas prioritárias em âmbito estadual e, no primeiro dia do ano, criou 

a Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar, com foco no acompanhamento dos temas 

e interação direta com os atores nacionais levando em consideração o melhor para o Estado 

fluminense. 

Um dos objetivos do trabalho da Secretaria - representando o Estado do Rio de Janeiro, 

é justamente garantir que entraves para o desenvolvimento regional e os meios necessários para 

a alavancagem do setor relacionado à transição energética não continuem sendo prejudicados 

pela atuação ineficaz das concessões atuais, a partir de estudos e sugestões visando a melhoria 

das estratégias em relação às concessões de energia para serem levadas ao Poder Concedente - 

que é a União. 

Consequentemente, é importante que seja verificado o contrato caso a caso para 

identificar ineficiências contratuais e, a partir de gatilhos nos termos das próximas concessões, 

venham a incentivar as concessionárias que busquem a melhoria contínua da qualidade do 

serviço, punindo corretamente a improficuidade gerencial. 

Por todo o exposto e como mencionado anteriormente, o Estado do Rio de Janeiro, 

através da Secretaria de Energia e Economia do Mar, entende que é mais que razoável 

assumir a necessidade de caráter individualizado no tratamento das concessões vincendas 

no caso do estado do Rio de Janeiro, com foco na realização de análise para uma nova licitação. 

Também é mais que razoável o entendimento que o desempenho adequado requerido para a 

prorrogação não encontra base na realidade em dados publicados pela própria autoridade 

regulatória. Consequentemente, um novo processo licitatório deve ser a solução mais 

adequada para a realidade da prestação de serviços de distribuição de energia elétrica no 

estado. 

Por fim, as discussões e sugestões feitas nesta nota técnica contribuem com o objetivo 

de melhorar a qualidade, eficiência econômico-financeira e modicidade tarifária à luz das 

grandes transformações que os sistemas e setor elétrico atravessam e das realidades regionais 

de estados e municípios. 
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VIII. ANEXOS 
 

No âmbito das discussões das concessões vincendas de distribuição de energia elétrica, 

e dada a relevância que a prestação desses serviços representam para a economia do estado e 

dos municípios fluminenses, A Secretaria de Energia e Economia do Mar do Estado do Rio de 

Janeiro buscou diálogo com várias partes interessadas afim de buscar o melhor entendimento 

da situação atual da prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica, os impactos 

desses serviços na economia local e alternativas para a melhoria desses serviços. 

Assim, em parceria com Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Serviços (SEDEICS), a SEENEMAR realizou uma reunião pública no 

dia 10 de julho de 2023, às 16hs no Auditório GSI, no Palácio Guanabara, com o intuito de 

discutir as condições de licitação ou prorrogação das concessões de energia elétrica do Estado 

do Rio de Janeiro. No convite dessa reunião foram também solicitadas contribuições que 

pudessem informar o estado do Rio de Janeiro e teve a participação de importantes entidades 

como ABGD, ABSOLAR, FIRJAN, SEBRAE, Fecomércio e demais associações. Dentre as 

participantes, as seguintes instituições enviaram suas contribuições que estão neste anexo: 

− Associação Comercial do Rio de Janeiro 

− ABRADEE – Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica 

− FIRJAN – Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro 

− Revolusolar 

− Sindistal – Sindicato da Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e 

Sanitárias do Rio de Janeiro 

− Sinergia – Sindicato Interestadual das Indústrias de Energia Elétrica 

Ademais, com o intuito de enriquecer ainda mais as discussões sobre o tema, a 

SEENEMAR realizou uma consulta aos 92 municípios do estado através de um formulário de 

pesquisa de serviço e satisfação, pela plataforma do Google Forms, em que obteve 24 respostas. 
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ANEXOS DE CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS PELA SECRETARIA DE ESTADO 

DE ENERGIA E ECONOMIA DO MAR 

ANEXO I 
Associação Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro 

 

ANEXO II 
Firjan – Federação das Indústrias do 

Estado do Rio de Janeiro 

 
ANEXO III 

SINDISTAL – Sindicato da Indústria de 

Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e 

Sanitárias do Estado do Rio de Janeiro 

 

ANEXO IV 
SINERGIA – Sindicato Interestadual das 

Indústrias de Energia Elétrica 

ANEXO V REVOLUSOLAR 

 
 

ANEXO VI 

Pesquisa de Expansão e/ou Reforço de 

Infraestrutura de Energia, Gás Natural e 

Telecomunicações no Estado do Rio de 

Janeiro (em um universo de 4 anos – 
pesquisa realizada em 2022) 

 

 
ANEXO VII 

Resultado da Pesquisa de Serviço e 

Satisfação das Concessionárias de Energia 

Elétrica do Estado do Rio de Janeiro – 

enviado para os Municípios fluminense e 

realizado através da plataforma Google 

Forms 

ANEXO VIII OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 



 

 

Sendo o exposto, agradecemos ao gentil convite de participarmos de mais este 
importante momento e através de nosso Conselho Empresarial de Energia e Transição 

 

A/017/2023 - Biênio 2023/2025 
 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2023. 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Hugo Leal 
Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar – SEENEMAR 

 
Assunto: Contribuição à Consulta Pública nº 152/2023: Concessões vincendas de 
distribuição. 

 
Referência: Edital de Renovação das Concessionárias de Energia Elétrica 

 
A Associação Comercial do Rio de Janeiro – ACRJ, fundada em 1809, está intimamente 
vinculada à história do desenvolvimento econômico, social e político da Cidade, do 
Estado e do País. Sua criação ocorreu em pleno florescimento das atividades comerciais 
brasileiras, graças à abertura dos portos a todas as nações amigas, em 1808, e à elevação 
do Brasil a Reino Unido de Portugal e Algarves, decretadas por Dom João VI. Em 1867, 
recebeu a designação de Associação Comercial do Rio de Janeiro, que tem como Patrono 
o Visconde de Mauá, que também foi seu presidente. 

 
Órgão Técnico e Consultivo do Governo Federal, a ACRJ tem prestado grande serviço ao 
país no estudo, debate e apresentação de soluções para os problemas que são 
abordados em seus diversos Conselhos Empresariais que operam como think tanks, de 
acordo com o Decreto Federal n.º 6348 de 26/09/1940, assinado pelo então presidente 
Getúlio Vargas. É também reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Estadual (Lei 
nº 4.361 de 24/06/2004) e Municipal (Lei nº 5.242 de 17/01/2011) do Rio de Janeiro. 

 
A Associação Comercial do Rio de Janeiro tem sido palco de históricos marcos de nossa 
sociedade e fundadora de importantes instituições no país. Já passaram pela instituição, 
62 presidentes da República, além de Governadores, Ministros de Estado e Prefeitos, 
além dos maiores empresários nacionais e estrangeiros. 



 

 

 

Energética. Em atendimento ao Oficio SEENEMAR de 03 de julho de 2023, solicitando 
sugestões para discussão sobre o edital de renovação das concessões das empresas de 
energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro, Light Serviços de Eletricidade e Enel 
Distribuição Rio, cujos contratos vencem em 2026, apresentamos abaixo nossas 
considerações. 

 
Aproveitamos o momento e sugerimos que seja realizado um debate técnico nas 
próximas semanas, aqui no Palácio do Commercio com atores dos três níveis de 
Governo, representantes empresariais e dos consumidores residenciais. 

 
Atenciosamente, 

 

 
Josier Marques Vilar 

Presidente 
Gabriel Kropsch 

Presidente 
Conselho Empresarial de Energia e 

Transição Energética 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 

 

PARECER DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO 

APOIAMOS A ANTECIPAÇÃO DA DECISÃO DE PRORROGAÇÃO 

 

CONSIDERANDO QUE: 
 

1. A continuidade dos investimentos em infraestrutura seja incrementada e garantida; 
2. Haja possibilidade de inclusão de áreas hoje dominadas pelo poder paralelo, gerando 
dignidade e segurança energética; 
3. Haja a digitalização do sistema, incluindo a disponibilização de tarifas pré-pagas e controle 
de consumo em app com sistema desenvolvido no Brasil, impulsionando a economia local; 
4. Seja criado um centro de desenvolvimento de soluções sustentáveis no Rio de Janeiro; 
5. Seja criado um novo programa de eficientização e redução de consumo de energia. 

 

A seguir justificamos em breves linhas a posição. 

Da análise preliminar da Nota Técnica n° 14/2023 (“NT”) apresentada na Consulta 
Pública n° 152/2023 do Ministério de Minas Energia (“MME”), a Associação Comercial 
do Rio de Janeiro (“ACRJ”) apresenta ponderações quanto aos interesses da classe 
empresarial e da sociedade fluminense decorrentes do eventual processo de renovação 
pretendido para as concessões de distribuição de energia elétrica do Estado do Rio de 
Janeiro (“ERJ”). Nesse documento, apresentamos comentários não exaustivos sobre 
alguns dos temas que norteiam a avaliação e a decisão quanto às diretrizes lançadas na 
citada nota técnica. 
Sem prejuízo das considerações a temas específicos aqui elencados, atentamos para a 
extrema relevância das discussões objeto da Consulta Pública mencionada. O momento 
de renovação das concessões do setor elétrico traz a oportunidade de revisar as bases 
nas quais se fundamentam a relação contratual entre Poder Concedente e os 
concessionários. 
Num mundo em transformação, torna-se necessária a elaboração de contratos flexíveis, 
que possam melhor se amoldar às alterações fáticas verificadas de modo a assegurar 
maiores incentivos e ganhos de eficiência para os serviços prestados, o que se dá em 
benefício do sistema, de seus usuários e dos agentes relacionados como um todo. 

 
I - DA CONTRIBUIÇÃO À CONSULTA PÚBLICA 

 

I.a – Da Possibilidade de Antecipação da Prorrogação da Concessões de Serviço Público de Distribuição 
de Energia Elétrica 

Ao lançar as diretrizes na Nota Técnica 14/2023, o MME foi claro ao prever o interesse 
em antecipar a decisão sobre a prorrogação da concessão. Vejamos: 



 

 

 

 
2. Diretrizes para o novo contrato 

(...) 

“4.3.0.17. Por fim, havendo o interesse do Poder Concedente e da atual concessionária em antecipar a 

decisão sobre a prorrogação da concessão, a concessionária pode apresentar o requerimento, 

destacando sua opção pela prorrogação nas condições definidas. Tal requerimento pode ser 

protocolado até mesmo antes do prazo de 36 meses do termo final do contrato. Nesse caso, o aditivo 

contratual incorporará as novas diretrizes e as eventuais contrapartidas sociais a serem efetuadas a 

partir de sua assinatura, mas a contagem do prazo do novo contrato ocorrerá a partir do seu termo 

final. 
(...) 

4.5.4. Antecipação dos efeitos da prorrogação das concessões 

4.5.4.1. Conforme já destacado anteriormente, havendo o interesse do Poder Concedente e da atual 

concessionária em antecipar a decisão sobre a prorrogação da concessão, a concessionária pode 

apresentar o requerimento, destacando sua opção pela prorrogação nas condições definidas. Tal 

requerimento pode ser protocolado até mesmo antes do prazo de 36 meses do termo final do contrato. 

Nesse caso, o aditivo contratual conterá as novas diretrizes e as contrapartidas de investimentos a 

serem efetuadas a partir de sua assinatura, mas a contagem do prazo do novo contrato ocorrerá a partir 

do seu termo final.” 

 

Resta claro que a intenção prevista na NT é no sentido de antecipar a decisão e não o 
ato de prorrogação em si. Desse modo, restariam preservados, a priori, os prazos 
previstos para o termo dos atuais contratos de concessão das provedoras desse serviço 
no Estado do Rio de Janeiro (“ERJ”). 
Por meio de um levantamento preliminar que fizemos nos casos análogos envolvendo 
antecipação de renovação de contrato de concessão em setores de infraestrutura, 
constatamos que todos eles endereçam diversos objetivos de forma simultânea, sempre 
havendo: i) compromissos com metas de atendimento ao mercado (investimentos na 
expansão, modernização e manutenção da infraestrutura, com modicidade tarifária), ii) 
condições mínimas para a continuidade da prestação do serviço público adequado 
(universalização e segurança energética), além da iii) estabilidade regulatória necessária 
para preservação do equilíbrio econômico-financeiro da concessionária. 
No caso das concessionárias do ERJ, o desafio para a definição da renovação dos 
contratos de concessão ainda é maior em virtude de suas respectivas áreas de concessão 
estarem dominadas pelo tráfico e milícias, o que gera um impacto direto na prestação 
do serviço público de distribuição. Dados publicados pela ANEEL demonstram que, de 
2008 até 2020, as perdas comerciais só aumentaram. 



 

 

 

Por isso, entendemos que estamos diante de uma oportunidade única para tratar as 
áreas de concessão críticas de modo diferente, considerando as particularidades e 
dificuldades dessas regiões. Não é razoável que provedoras de serviço público de 
distribuição que possuem áreas de concessão extremamente dominadas por traficantes 
de milícias sejam prejudicadas na execução do escopo previsto nos seus respectivos 
contratos de concessão. 
Nesse sentido, a antecipação da prorrogação do contrato de concessão das provedoras 
de serviço público de distribuição de energia elétrica do ERJ pode ser um mecanismo 
indutor de solução desde que permita também a antecipação de benefícios para os seus 

usuários e condições operativas para os concessionários. 

Assim, os fatores que justificariam, a priori, a antecipação da decisão quanto à 
prorrogação seriam, dentre outros, os seguintes: i) possibilidade de obtenção de 
financiamentos de longo prazo, necessários à viabilização dos novos investimentos; ii) 
possibilidade de o poder concedente, após a renovação antecipada da concessão, impor novas 
metas à concessionária; iii) mitigação do risco fiscal de, ao final do término da concessão 
original, restar elevado saldo a ser compensado à concessionária, devido a investimentos 
realizados na rede sem tempo hábil para a plena amortização ou depreciação; iv) possibilidade 
de incorporação imediata de avanços tecnológicos aos serviços cujos prazos de maturação 
excedam o prazo remanescente do contrato em vigor; e v) maior vantajosidade, diante deste 
cenário, de a decisão pela prorrogação ocorrer antecipadamente em comparação à 
postergação da decisão para os meses finais da outorga. 

 
Importante ressaltar que, caso seja levado adiante o processo de antecipação das 

concessões do ERJ, deverá ser observada como uma das condicionantes a manutenção do 
ritmo dos investimentos para ampliar a escala e eficiências derivadas do conhecimento 
acumulado e que agora poderiam ser potencializadas em benefício da prestação do serviço 
público. 

A título colaborativo, como referência, vale citar a antecipação das concessões 
upstream do Pré-Sal que vem sendo realizada pela ANP desde 2014, cujo prazo inicial se 
encerraria em 2025. Essa medida teve como propósito a redução do declínio da 
produção/extensão do ponto de abandono dos blocos, além de garantir prazo para a 
amortização dos investimentos intensivos realizados. 

Os setores de Ferrovias e Rodovias também possuem precedentes relevantes no que 
respeita à prorrogação antecipada, sobretudo com análises feitas pelo Tribunal de Contas da 
União. 



 

 

 

Adicionalmente, pela ótica do custo de capital, as captações voltadas para a realização 
de infraestrutura têm prazos de amortização alongados, o que comprometeria a possibilidade 
de captação das concessionárias para o último ciclo dessas linhas mais eficientes, aumentando 
seu custo de capital de terceiros. Em contrapartida, a redução de incerteza quanto ao tema 
da prorrogação levaria a uma redução do custo de capital, por conta da diminuição do risco, 
conforme paper da Coopers & Lybrand sobre incerteza no setor elétrico. 

Por fim, resta o interesse público de um ciclo virtuoso diante dos desafios do ERJ onde 
a distribuição de energia se coloca como meio vital nesse desenvolvimento. Para isso a 
prestação de um bom serviço, com disponibilidade e que tenha equilíbrio contratual é 
fundamental. Isso que a sociedade fluminense demanda nesse importante momento. 

 

I.b – Da Digitalização das redes 
Dentre os pontos elencados na NT nº 14/2023/SAER/SE destaca-se a questão da 

digitalização de redes, tendo sido ressaltado seu potencial de incremento de serviços 
potencialmente ofertados por parte das distribuidoras, bem como um vetor de simplificação 
na relação entre as concessionárias e os consumidores finais: 
(...) 

“4.5.6.1. O processo de digitalização no setor de energia elétrica pode trazer grande oportunidade, em 
diversas áreas, trazendo mais eficiência ao sistema, permitindo atuação mais ativa dos consumidores. 
4.5.6.2. Os sistemas digitais aplicados ao setor elétrico facilitarão e simplificarão a relação dos 
consumidores com os provedores de serviços de energia elétrica. 
4.5.6.3. Também é esperada ampliação da gama de serviços de utilidades que podem ser prestadas 
pelos concessionários, alterando a relação hoje existente entre concessionário e consumidor de energia 
elétrica. 
4.5.6.4. Em termos práticos, serviços simples poderão ser ofertados no âmbito da relação entre 
concessionário e consumidor, tais como informação em tempo real sobre o seu consumo, gestão 
financeira e novas possibilidades de arranjos tarifários, mais condizentes com as necessidades dos 
consumidores.” 
(...) 

 

O tema em questão se alinha com alguns dos objetivos delineados nas contrapartidas 
sociais da renovação indicadas na NT, especialmente a eficientização das áreas de concessão 
com elevado nível de perdas não técnicas (objetivo ‘b’) e a modernização de sistemas de 
medição, com a finalidade de propiciar soluções tecnológicas e outros serviços aos usuários 
(objetivo ‘d’). 

Sabe-se que o setor elétrico tem papel crítico na transformação da sociedade e que o 
atual contexto de transição energética amplia os desafios e os dilemas em torno da renovação 



 

 

 

ou licitação das outorgas vigentes, sobretudo para o segmento de distribuição que vem 
passando por um processo de transformação. 

Considerando que as distribuidoras de energia elétrica são as responsáveis pelo último 
elo do processo de oferta de energia, mostra-se natural o aproveitamento desse contato 
direto com os consumidores para a oferta e prestação de serviços que tenham sinergia com 
as atividades já exercidas pelas concessionárias no cumprimento regular de seus deveres. 

Nesse esteio, ressalta-se que a digitalização do relacionamento entre os consumidores 
e a distribuidora abre espaço para a oferta de novos serviços além dos já ofertados 
atualmente, o que contribuirá para a o aferimento de receitas pela concessionária. 

Na medida em que essa oferta de serviços foi possibilitada/facilitada pela condição de 
concessionária de serviço público, entendemos razoável que parte da receita auferida com 
essas atividades seja revertida para a atividade fim da concessão, com o objetivo de contribuir 
na modicidade tarifária, especialmente em favor do recorte menos favorecido da sociedade 
com tarifas bem menores que as mínimas hoje praticadas, podendo inclusive ser um valor 
FIXO por mês, de forma a incentivar a inclusão dessa parcela da sociedade no consumo 
formal. 

Além do potencial de proporcionar a expansão de serviços oferecidos aos 
consumidores, quando se fala em digitalização de redes merece destaque o auxílio da 
tecnologia no processo de descarbonização – chave para enfrentar os desafios da 
deterioração do meio ambiente – e na superação dos atuais desafios relacionados à alteração 
do perfil do sistema de distribuição. 

Se na década de 1990 o setor elétrico brasileiro era caracterizado pela geração de 
energia elétrica centralizada em grandes empreendimentos e por um fluxo de potência 
unidirecional, o contexto atual é de um mundo descentralizado e digitalizado. Nele, as 
distribuidoras passam a ter um novo papel tendo em vista a difusão de tecnologias que possui 
o condão de transformar os sistemas elétricos e impactar os serviços de distribuição de 
energia elétrica ‒ tais como as microrredes, usinas virtuais, medição inteligente, veículos 
elétricos, uso de baterias, entre outros. 

Para fazer frente a estes desafios, as empresas de distribuição de eletricidade irão 
atuar cada vez mais como um Operador do Sistema de Distribuição – o DSO, da sigla em inglês. 
Se hoje elas estão no segmento de Utilities, nos próximos anos a tendência é que também se 
tornem Facilities, o que demandará não só uma certa flexibilidade em seus contratos de 
concessão como também novos serviços para o adequado gerenciamento de um ambiente 
que combina recursos energéticos distribuídos. 



 

 

 

Interessante notar que, em consonância com as ações mundiais, o Brasil vem buscando 
formas de possibilitar a criação de um ambiente experimental para testar novos produtos, 
serviços e modelos de negócios, sem a aplicação das regras e regulamentos usuais. Um 
exemplo recente é a Nota Técnica nº 33/2023-STD/SGM/STE/STR/ANEEL, veja-se: 
(...) 

“38. No setor de energia, a Alemanha identificou a necessidade de testar soluções inovadoras para um 

sistema de energia do futuro que se baseia cada vez mais em fontes renováveis de energia e maior 

eficiência energética, e que também é altamente digitalizado. Em resposta, o Ministério dos Assuntos 

Econômicos (então BMWi, atual BMWK) criou, em 2016, o sandbox regulatório de grande escala 

intitulado “Mostras de Energia Inteligente – Agenda Digital para a Transição Energética” (SINTEG), 

oferecendo espaços temporários em que soluções para problemas técnicos, desafios econômicos e 

regulatórios relacionados para a transição energética possam ser desenvolvidos e demonstrados. 

39. Além disso, estabeleceu as “caixas de proteção regulatórias para a transição energética” como um 

novo pilar de financiamento no 7º Programa de Pesquisa em Energia. O objetivo é experimentar 

inovações técnicas e não técnicas na realidade e em escala industrial em principais áreas da transição 

energética. O foco do primeiro concurso de ideias para os “sandboxes regulatórios para a transição 

energética”, para projetos a serem realizados de 2019 a 2022, foi nos segmentos de “acoplamento 

setorial e tecnologias de hidrogênio”, “armazenamento de energia em larga escala no setor elétrico” 

e “bairros energeticamente otimizados”. 

(...) 

61. Nos casos de flexibilização regulatória, a ANEEL emitiu a Resolução Autorizativa nº 9.224/2020, 

autorizando a Companhia Paranaense de Energia – Copel a realizar projeto‐piloto de chamada pública 

para contratar energia elétrica proveniente de geração distribuída, nos termos dos arts. 14 e 15 do 

Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e formar microrredes, para melhorar a confiabilidade e 

continuidade do suprimento aos consumidores integrantes dos conjuntos elétricos relacionados no 

edital da chamada pública.” 

(...) 

 

Nesse sentido, entendemos que a renovação proposta pelo MME é de extrema 
importância, pois além de permitir que os contratos da década de 90 se adequem a esta nova 
realidade que traz a necessidade da modernização das infraestruturas existentes e de 
investimento de montantes expressivos de recursos, também potencializa a inclusão social na 
medida em que com a digitalização das redes, as comunidades passam a ter um maior e 
melhor acesso à energia elétrica em suas residências. Consequentemente, abre-se a 
possibilidade de os consumidores terem um maior acesso à internet e ao uso de 
equipamentos básicos como geladeira, televisão e celular. 



 

 

 

Rio de Janeiro 13 de julho de 2023 
 
Considerações da Firjan acerca da renovação das empresas Enel e Light considerando 
o contexto das diretrizes estabelecidas pelo MME para a renovação das concessões de 
distribuição 

 
O setor elétrico está passando por um momento de grandes mudanças que se 
configuram como excelentes oportunidades para que se corrija e se ajuste vários pontos 
importantes do elo da distribuição na cadeia do setor. O vencimento das concessões e 
a possibilidade de renovação das mesmas com base em indicadores de sustentabilidade 
traz benefícios e redução de custos para todo os consumidores. Destacamos os 
seguintes itens que precisam ser considerados nesse processo: 

 
1. Os parâmetros para a renovação das concessões devem ser os indicadores de 

continuidade (DEC e FEC), o nível de saúde financeira e endividamento e o nível 
de satisfação dos consumidores; 

2. Os indicadores devem ser regularmente avaliados e com metas de melhorias de 
qualidade que os serviços da distribuidora devem alcançar atendendo a 
realidade do dia a dia do consumidor, em especial os consumidores industriais; 

3. O poder concedente precisa ter instrumentos fortes para retirar a concessão de 
empresas que não estão entregando um serviço de distribuição de acordo com 
os parâmetros estipulados no item 1; 

4. O estado do Rio de Janeiro precisa ter ferramentas para que, em conjunto com 
o poder concedente, possa fiscalizar e influenciar na decisão de continuidade ou 
não, da concessão; 

5. A renovação deve ser automática e sem cobrança de outorga para empresas 
que estão atendendo o serviço de distribuição de acordo com os parâmetros 
do item 1; 

6. O combate a perda e ao roubo de energia deve ser intensificado principalmente 
nas áreas com menor complexidade social e menos conflituosas. Os indicadores 
das perdas não técnicas precisam ser específicos por área refletindo a 
necessidade e o esforço de combate em cada uma dessas áreas. 

7. A digitalização deve ser considerada como investimento de grande importância 
preparando as distribuidoras para atender os requisitos da indústria 4.0 como 
maior conectividade, serviços customizados e celeridade no atendimento e 
informações. 

 
Chamamos a atenção para a importância de se evitar estímulos aos subsídios cruzados 
que distorcem o valor da tarifa e beneficiam alguns grupos de consumidores em 
detrimento de outros. A tarifa de energia precisa ser equilibrada, refletindo a correta 
alocação de riscos e custos de cada grupo de consumidor. 



 

 

 

Reforçamos que os pontos acima mencionados não esgotam o debate proposto pela 
MME na NT 14/23, mas são aspectos fundamentais para que a distribuição de energia 
no Brasil e no Rio de Janeiro se torne um serviço eficiente contribuindo com a 
transformação do setor elétrico em um setor equilibrado, ágil e digitalizado que 
contribui fortemente para a geração de empregos, renda e a competitividade industrial. 
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Ofício Revolusolar Nº 010/2023 

 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 2023 

 
Excelentíssimos Senhores 
CLÁUDIO CASTRO, Governador do Estado do Rio de Janeiro; e 
HUGO LEAL, Secretário de Estado de Energia e Economia do Mar 

 
 

Assunto: Contribuições para consulta pública relativa à renovação dos contratos de 
concessão de distribuição de energia elétrica 

 
Em primeiro lugar, gostaríamos de enaltecer a importância da iniciativa do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar 
(SEENEMAR), de reunir atores do setor privado e da sociedade civil, para consolidar 
contribuições para a Consulta Pública 152/2023 do Ministério de Minas e Energia (“MME”), 
sobre as diretrizes que irão conduzir o processo de prorrogação de concessões vincendas 
de distribuição de energia elétrica. Este momento é especialmente importante para o Rio de 
Janeiro, uma vez que 2 das 3 primeiras concessões a terem seus prazos vencidos são 
relativas ao estado, que figura como o 4o estado com maiores índices de perdas de energia 
do Brasil. Segundo a ANEEL (2023), as perdas não técnicas na área de concessão da Light, 
por exemplo, são 54% sobre a energia injetada na baixa tensão, demonstrando a urgência 
de resolução do problema. 

 
 

I - Apresentação 
 
A Revolusolar é uma associação sem fins lucrativos, fundada em 2015, com a missão de 
promover o desenvolvimento sustentável de comunidades de baixa renda por meio da 
geração distribuída (GD) de energia solar, além de ações de capacitação profissional, 
educação e cultura nestas regiões. 

 
II - Contexto 

 
A Nota Técnica No.14/2023/SAER/SE (“NT”) emitida pelo Ministério de Minas e Energia 
(“MME”) no dia 22 de Junho de 2023 demonstra importante sensibilidade do MME para este 
momento de transformação do Setor Elétrico Brasileiro (“SEB”) e reforça o trabalho da 
Revolusolar de uso da Geração Distribuída (“GD”) no combate à pobreza energética e 
fomento ao desenvolvimento social. 

 
A NT aponta que “a estrutura convencional do SEB era baseada em geração centralizada, 
transmissão em altas tensões (...) e distribuição em alta (...), média (...) e baixa tensão (...). 
Esse modelo buscava aproveitar a disponibilidade de recursos energéticos naturais ou de 
outros combustíveis com fluxo de potência unidirecional da geração para os pontos de 
consumo, percorrendo centenas ou milhares de quilômetros, via linhas de transmissão e de 
distribuição. O setor vem passando por um processo de transformação, no qual podem-se 
citar como eventos ilustrativos dessa situação a digitalização das redes, que poderá 
proporcionar a expansão de serviços oferecidos aos consumidores e a geração 
descentralizada que traz um novo paradigma, passando-se para a ótica de fluxos 
bidirecionais.” (grifo nosso) 

 
A NT também expressa a importante iniciativa do MME de inclusão de obrigatoriedade de 
Contrapartidas Sociais nos novos contratos de concessão. Dado o contexto de pobreza 

mailto:contato@revolusolar.com.br
http://www.revolusolar.org.br/
http://antigo.mme.gov.br/pt/web/guest/servicos/consultas-publicas?p_p_id=consultapublicammeportlet_WAR_consultapublicammeportlet&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-1&p_p_col_count=1&_consultapublicammeportlet_WAR_consultapublicammeportlet_view=detalharConsulta&resourcePrimKey=4826123&detalharConsulta=true&entryId=4826125


Revolusolar | CNPJ 23.960.208/0001-58 | Inscrição municipal: 1.139.510-4 

Ladeira Ary Barroso, 66, Leme, Rio de Janeiro – RJ 

contato@revolusolar.com.br | www.revolusolar.org.br 

 

 

energética no Brasil, esta iniciativa é indispensável; o país retornou ao mapa da fome, com 
33 milhões de pessoas em situação de insegurança alimentar. Pesquisa recente do IPEC 
mostra que 46% dos brasileiros gastam mais que a metade do orçamento familiar com 
despesas de energia (eletricidade e gás), muito acima dos 6% apontados pela literatura 
energética como o limite da acessibilidade. 

 
Outro estudo, do Instituto Polis (2022), mostra que a qualidade do serviço de energia 
elétrica é pior em comunidades de baixa renda em comparação a áreas nobres das cidades. 
Complementarmente, o relatório “Justiça hídrica e energética nas favelas” (ComCat, 2023), 
que apresenta um diagnóstico dos desafios de acesso, qualidade e eficiência em quinze 
comunidades do Rio de Janeiro, revela que em cerca de 20% dos episódios de falta de luz 
ocorridos nas referidas comunidades tiveram duração de mais de um dia, enquanto em 30% 
dos casos, o tempo médio de normalização do serviço variou entre 1 e seis horas. A título 
de comparação, em 2022, a nível nacional, as interrupções no fornecimento totalizaram em 
média 11 horas. 

 
A qualidade e a acessibilidade do consumo de eletricidade tem relação direta com o 
desenvolvimento humano e social. O Poder Concedente tem a obrigação (Art. 175. da 
Constituição Federal de 1988), como responsável pelos serviços públicos, de garantir os 
direitos e qualidade de vida da população. No novo período de concessões, um olhar 
especial para a população mais vulnerável é fundamental. 

 
Estas diretrizes estão alinhadas ao movimento global e nacional de promoção de transição 
energética justa, além da tendência no setor privado de práticas ‘ESG’ (sigla derivada dos 
termos em inglês dos aspectos ambientais, sociais e de governança) e da Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas (ONU), que estabeleceu os 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), sendo o número 7 a garantia de “acesso confiável, 
sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todos e todas”. 

 
 

III - Contribuições - Nossa contribuição se baseia em 3 pilares: 
 
1) Novas Tecnologias, Oportunidades e Modelos de Negócio 

 
Considerando sua capilaridade, é importante que as distribuidoras possam atuar na 
prestação de novos serviços e desenvolvimento de novos modelos de negócio, contribuindo 
como protagonista para a socialização dos benefícios da transição energética. 

 
As distribuidoras devem empregar as novas tecnologias mencionadas na NT para prestar 
esses serviços essenciais à transição energética, a saber (4.2.1.5): 

- Armazenamento e Microrredes: em função de sua potencial contribuição para 
aumento da flexibilidade do sistema e da qualidade do fornecimento de energia. O 
aspecto da qualidade é especialmente relevante em função dos gargalos observados 
em comunidades de baixa renda, que lidam com problemas relativos à frequência e 
duração das interrupções. 

- Medição Inteligente e Serviços de Resposta da Demanda: com dados mais precisos 
da oferta e demanda de energia, a partir dos medidores inteligentes, a 
concessionária poderá gerenciar a demanda com mais agilidade e precisão, 
trazendo mais qualidade e continuidade ao seu fornecimento de energia, bem como 
a redução de perdas técnicas. 

- Usinas Virtuais e Geração Distribuída: está comprovado que a geração distribuída 
por assinatura oferece ao consumidor de energia a oportunidade de consumir 
energia mais limpa e mais barata do que aquela oferecida pela concessionária. 
Incorporando este modelo de negócios, a concessionária poderá construir usinas 
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virtuais conectadas às subestações que carecem de melhorias, enquanto que 
reduzindo a tarifa de seus clientes. 

- Veículos Elétricos: a capilaridade da concessionária oferece grandes vantagens para 
o estabelecimento de postos de recarga de veículos elétricos por toda sua área de 
concessão. Isto é especialmente relevante para a estratégia de mobilidade urbana 
dos estados e municípios, para que possam incorporar os veículos elétricos ao 
transporte público. 

 

Em relação ao item ‘4.2.1.6’, reforçamos a importância da consideração de novos modelos 
como a oferta de serviços de flexibilidade e ancilares, instalação de medidores e estações 
de recarga elétrica; 

 
Finalmente, sugerimos a incorporação de outras possibilidades de serviços e estratégias 
relacionados à nova realidade do setor elétrico, como: cooperativas urbanas - com modelos 
de autogestão, serviços pautados no incentivo ao deslocamento e redução do consumo de 
eletricidade e mudanças comportamentais (como medida de resposta da demanda) e 
gerenciamento direto da carga. 

 
 

2) Contrapartidas Sociais 
 
Como fonte de recursos para o investimento em Contrapartidas Sociais, sugerimos que 
parte da remuneração da receita das distribuidoras oriundas da prestação de novos 
serviços, classificados como atividades complementares na rubrica Novas Receitas, seja 
direcionada aos investimentos em contrapartidas sociais. De acordo com a regra atual, 
estabelecida pela ANEEL, 60% da receita bruta decorrente da prestação de atividades 
acessórias é obrigatoriamente revertida à modicidade tarifária, o que, somado ao fato de 
não serem considerados os efeitos da carga tributária, atua como um barreira regulatória ao 
desenvolvimento de novos modelos de negócios pelas distribuidoras. Como resultado, as 
atividades complementares representam somente 0,1% do total contabilizado no montante 
outras receitas nos processos tarifários, com valores reconhecidos em benefício da 
modicidade tarifária de cerca de R$1,3 milhões entre 2015 e 2018, com impacto irrisório nas 
tarifas (ANEEL, 2020). 

 
Portanto, no sentido de tornar a exploração de novos modelos de negócio atrativa para as 
distribuidoras, sugerimos: 

 
● Aumento do percentual de “outras receitas”, associados à prestação de serviços 

classificados como atividades acessórias, a ser retido pelas distribuidoras; 
● Revisão da lista de serviços e modelos de negócio considerados pela regulação 

como atividades acessórias, no sentido de incluir novos serviços, tecnologias e 
modelos de negócio (mencionados no item “1” esta contribuição); 

● Alocação de parte do montante auferido em ‘outras receitas’ para contrapartidas 
sociais; 

 
Isso fará com que o volume total arrecadado nesta rubrica seja maior (pela maior 
atratividade percebida pelas distribuidoras), e embora a porcentagem alocada em 
modicidade tarifária seja menor, o montante alocado para este fim deverá aumentar. 

 
Sugerimos também, dada a situação grave de pobreza energética no Brasil, que seja 
garantida, independentemente do método de valoração do excedente econômico e seu 
resultado, a alocação de investimentos específicos para as contrapartidas sociais. 

 
Por fim, sugerimos que a destinação das contrapartidas sociais seja sempre na própria área 
de concessão da concessionária, e focada em regiões com índices piores de qualidade de 
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fornecimento e com níveis mais elevados de pobreza energética, de forma a corrigir 
distorções e injustiças do setor. 

 
Estas medidas visam não somente o combate à pobreza energética e o desenvolvimento 
social, mas também a redução das perdas não técnicas e da inadimplência das 
distribuidoras, contribuindo para o equilíbrio econômico-financeiro das concessionárias. 

 
 

3) Qualidade de fornecimento: é importante um olhar cuidadoso para os indicadores de 
qualidade de fornecimento de energia elétrica, em especial para a população de baixa 
renda. 

 
● Sugerimos avaliação de DEC e FEC regionalizados, no sentido de captar 

discrepâncias na qualidade do fornecimento em diferentes regiões das áreas de 
concessão, de modo que regiões que apresentem tendência de deterioração 
sistemática dos indicadores de qualidade recebam maiores investimentos em 
qualidade da rede. 

○ Limite mínimo de DEC e FEC - UCs e regiões que apresentarem indicadores 
de qualidade abaixo da meta devem ser priorizadas nos planos de 
investimentos. O Plano de Investimentos das concessionárias deverá 
apresentar metas de evolução dos indicadores de qualidade associados aos 
investimentos realizados, considerando o período de vigência do Plano; 

● Considerando a tendência de transição para modelos regulatórios em que os 
resultados auferidos pelas distribuidoras tenham peso progressivo em sua 
remuneração, sugerimos a inclusão de novos indicadores de resultados, que captem 
o desempenho social das distribuidoras, tais como: satisfação, reclamações e 
engajamento com stakeholders. A experiência do Reino Unido pode oferecer 
contribuições importantes neste aspecto, uma vez que em 2015 foi adotado no país 
um modelo regulatório pioneiro, em que o regulador estabelece os resultados que 
devem ser apresentados pelas empresas, e as receitas que podem aferir mediante o 
cumprimento das metas estabelecidas. Dentre os outputs primários definidos pelo 
regulador constam as obrigações sociais. Finalmente, consideramos fundamental a 
premiação para as concessionárias que demonstrem bom desempenho nos novos 
indicadores supracitados. Tal como no Reino Unido, recomendamos que o bom 
desempenho das distribuidoras nestas frentes esteja associado a bonificações sobre 
a receita anual, contribuindo para uma abordagem positiva, em detrimento da 
aplicação de penalizações. 

 
Agradecemos antecipadamente a sua atenção e aproveito a ocasião para reiterar meu voto 
de alta estima e apreço. 

 
Respeitosamente, 

 

 

 

Eduardo Varella Avila 
Diretor Executivo 

Revolusolar 
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Pesquisa de Expansão e/ou 
Reforço de Infraestrutura de 
Energia, Gás Natural e 
Telecomunicações no 
Estado do Rio de Janeiro 
em um universo de 4 anos 



 

 

Objetivo Principal  desse Trabalho: 

Apontar o caminho dos investimentos; e 

Expandir e/ ou reforçar a Infraestrutura de Energia, Gás Natural e 

Telecomunicações de cada região do Estado. 
 
 

Empresas que responderam a enquete: 
Panco, 

BRF, 

Saint Gobain, 

Volkswagem, 

PSA, 

Piracanjuba, 

Guardian Glass, 

Guarani Transportes e 

GSK ( farmacêutica) 

Realização da enquete: 

Março, 2022 



 

 

Resultado da enquete em todo o estado - Telecomunicação 
 
 
 

Necessita de reforço na rede de 

telecomunicações: 

 

 
Qual tipo de reforço na rede de 

telecomunicações: 

Quantas requisições de  instalação 

ou reforço junto às empresas de 

telecomunicação ocorreram em 

cinco anos: 

 

 

 

 

 

Quando ocorreu a ultima requisição 

 

 

 



 

 

Resultado da enquete em todo o estado - Gás Natural  
 
 
 

Necessita de reforço na rede de gás 

ou começar a consumir no 

empreendimento: 
 

 
Qual seria o volume necessário de 

gás: 

Quantas requisições para consumo 

junto às concessionárias de 

fornecimento de gás ocorreram em 

cinco anos: 

 

 

 

 

 

Quando ocorreu a ultima requisição: 

 

 

 



 

 

Resultado da enquete em todo o estado - Energia Elétrica 
 
 
 

Necessita de reforço na rede 

elétrica: 
 

 

 
Quantidade de interrupções no 

fornecimento de energia: 

Principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia: 

 

 

 

 

 

 
Quantas requisições para reforço de 

rede ocorreram em cinco anos: 
 

 



 

 

Resultado da enquete em todo o estado - Energia Elétrica 

 
Quando  ocorreu  a  requis ição  de  reforço  de  rede: 

 



 

 

Investimentos adicionais previstos com a Melhoria de Infraestrutura 
 
 

 

Valor  que  seria  invest ido: Quantos empregos diretos e 

indiretos  serão  gerados: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Com a necessidade de reforço ou expansão de qualquer um dos setores 

supracitados,  o  prazo  para  atendimento  precisa  ser : 
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Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica 
do Estado do Rio de Janeiro 
24 respostas 

Publicar análise 
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Qual o Município? 

24 respostas 

 

 
Teresopolis 

 
São João da Barra 

São Fidélis - RJ 

Casimiro de Abreu RJ 

Rio Claro 

SANTA MARIA MADALENA 

 
Campos dos Goytacazes 

Magé - Rio de Janeiro 

Rio Bonito 

Mendes 

Itaocara 

Mangaratiba 

São Gonçalo 

Macuco 

Santo Antônio de Pádua 

Italva 

Quatis 

Sumidouro 

RIO DAS OSTRAS 

 
Araruama 

Carapebus-RJ 
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Resende 

 
Município de Porto Real 

Niterói 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? 

24 respostas 

Copiar 

 

 

Light 

 

 
Enel 

 

 
Energisa 

 

 
Outras 

4 (16,7%) 

 
 
 
 
 

1 (4,2%) 

 

 
0 (0%) 

 
 
 

21 (87, 

 

0 10 20 30 

 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? 

24 respostas 

Copiar 

 

 

 

29,2% 

 
 

 
16,7% 

Nenhuma vez 

0 a 3 vezes ao mês 

4 a 7 vezes ao mês 

8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 

 

50% 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em 

média, demora para normalizar o fornecimento? 

24 respostas 

Copiar 

 

 

 

 

 

 

 

58,3% 

 

16,7% 

 
 
 
 
 
 

 
12,5% 

Até 1 hora 

De 3 a 7 horas 

De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 

5%) 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais 

meses de interrupção no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

24 respostas 

Copiar 

 

A qualidade de energia é… 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

Novembro e Dezembro 

 
 
 
 
 

 
0 (0%) 

 
0 (0%) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 (8,3%) 

5 (20,8%) 

 
 
 

7 (29,2%) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 (50%) 

 

 
19 (79,2%) 

0 5 10 15 20 

 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao 

atendimento de pedidos de reforço de rede e/ou novas ligações? 

24 respostas 

Copiar 

 

 

 
 

62,5% 

 
 
 
 
 

8,3% 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 

 
 
 

29,2% 

 
 

 

Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às 

concessionárias? 

24 respostas 

Copiar 

 

 

 

 

 

 

 

33,3% 

 

 
25% 

 
 
 
 

 
20,8% 

1 dia 

Até uma semana 

De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 
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Qual o Município? * 

 
Araruama 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 
 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica do Estado 

do Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Campos dos Goytacazes 

Qual concessionária responsável pela distribuição de 
energia?  * 

Light 

Enel 

Energi

sa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento 
de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao 

mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica 

do Estado do Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de 
interrupção no * 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia 

é boa Janeiro e 

Fevereiro 

Março e 

Abril Maio e 

Junho 

Julho e 

Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em 

média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 
horas 

 
De 8 a 12 
horas 

De 12 a 24 

horas Mais de 

um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às 
concessionárias?  * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três 

semanas Um mês 

Mais de um 

mês Um ano 

Não houve 

resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento 

de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito 

satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito 

insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Carapebus-RJ 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica do Estado 
do Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
Casimiro de Abreu RJ 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Italva 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Itaocara 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Macuco 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
Magé - Rio de Janeiro 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do 

Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
Mangaratiba 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do 

Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Mendes 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Niterói 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica do Estado 

do Rio de Janeiro 



24/07/2023, 16:13 Pesquisa de serviço e satisfação das concessionárias de energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro 

https://docs.google.com/forms/d/15-2leKZG-FNVTpZ494KocXjiFMHGhZGDGw8TgcHr-6A/edit#response=ACYDBNgiJmmAnYdhA_ZyZ9FMj3vP… 2/3 

 

 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 



24/07/2023, 16:13 Pesquisa de serviço e satisfação das concessionárias de energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro 

https://docs.google.com/forms/d/15-2leKZG-FNVTpZ494KocXjiFMHGhZGDGw8TgcHr-6A/edit#response=ACYDBNgiJmmAnYdhA_ZyZ9FMj3vP… 3/3 

 

 

Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Município de Porto Real 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica do Estado 

do Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Quatis 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
concessionárias de energia elétrica do Estado 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Resende 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Rio Bonito 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
Rio Claro 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
RIO DAS OSTRAS 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
SANTA MARIA MADALENA 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do 

Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
Santo Antônio de Pádua 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do 

Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
São Fidélis - RJ 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 

 
 

 
 

 
 

 

 

Pesquisa de serviço e satisfação das 

concessionárias de energia elétrica do Estado do 

Rio de Janeiro 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
São Gonçalo 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município?  * 

 
São João da Barra 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Qual o Município? * 

 
Sumidouro 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção * 

no fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para 

normalizar o fornecimento? 

* 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de * 

reforço de rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 

https://www.google.com/forms/about/?utm_source=product&utm_medium=forms_logo&utm_campaign=forms


12/07/2023, 13:44 Pesquisa de serviço e satisfação das concessionárias de energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro 

https://docs.google.com/forms/d/15-2leKZG-FNVTpZ494KocXjiFMHGhZGDGw8TgcHr-6A/edit#response=ACYDBNinQP_z_ECdBntfPvTciNUUA… 1/3 

 

 

 
Qual o Município?  * 

 
Teresopolis 

Qual concessionária responsável pela distribuição de energia? * 

Light 

Enel 

Energisa 

Outras 

Quantas vezes ao mês ocorre interrupção no fornecimento de energia? * 

Nenhuma vez 

 
0 a 3 vezes ao mês 

 
4 a 7 vezes ao mês 

 
8 a 15 vezes ao mês 

15 a 21 vezes ao mês 

Mais de 21 vezes ao mês 
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Em relação à qualidade de prestação de serviço, quais os principais meses de interrupção no 

fornecimento de energia? 

(Selecione mais de uma opção se for o caso) 

* 

A qualidade de energia é boa 

Janeiro e Fevereiro 

Março e Abril 

Maio e Junho 

Julho e Agosto 

Setembro e Outubro 

 
Novembro e Dezembro 

 
 

Em relação à qualidade de prestação de serviço, quanto tempo, em média, demora para normalizar o * 

fornecimento? 

Até 1 hora 

 
De 3 a 7 horas 

 
De 8 a 12 horas 

De 12 a 24 horas 

Mais de um dia 
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Qual o tempo, em média, de resposta das solicitações feitas às concessionárias? * 

1 dia 

 
Até uma semana 

 
De duas a três semanas 

Um mês 

Mais de um mês 

Um ano 

Não houve resposta 

 
 

 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

 

Formulários 

Qual o nível de satisfação com a concessionária em relação ao atendimento de pedidos de reforço de * 

rede e/ou novas ligações? 

Muito satisfeito 

Satisfeito 

Insatisfeito 

Muito insatisfeito 
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Rio de Janeiro, 21 de julho de 2023 

 

Ao 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA – MME 

Secretário Nacional de Energia Elétrica – SE/MME 

Esplanada dos Ministérios, Bloco U – 5º andar 

CEP: 70.065-900 - Brasília - DF 

 
Atenção: Sr. Gentil Nogueira Sá Junior 

Secretário Nacional de Energia Elétrica 

 
Assunto: Contribuições à Consulta Pública nº 152/2023: Concessões vincendas de 

distribuição. 

 
Referências: (i) Nota Técnica nº 14/2023/SAER/SE, de 22 de junho de 2023; e, 

 

 
Senhor Secretário, 

 
A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por 

sua Comissão Especial de Energia Elétrica (CEELE – OAB/RJ) e por sua Comissão de Direito 

Administrativo (CODA – OAB/RJ), vem, perante a SECRETARIA DE NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (“SE/MME”), apresentar suas contribuições à 

Consulta Pública nº 152/2023. 

Para fins de contextualização, em 22 de junho de 2023 foi publicada a Portaria nº 

737/2023/GM/MME, que instaurou a Consulta Pública nº 152/2023 que apresenta proposta de 

diretrizes para o tratamento das concessões de distribuição de energia elétrica com 

vencimentos entre 2025 e 2031. O período de contribuição pelos agentes se encerra em 24 de 

julho de 2023. 

Resumidamente, a Nota Técnica nº 14/2023/SAER/SE instruiu a referida Consulta 

Pública, relatando a consolidação das informações encaminhadas pelo Operador Nacional do 

Sistema – (“ONS”) e pela Empresa de Pesquisa Energética – (“EPE”) e a oitiva da Agência Nacional 

de Energia Elétrica – (“ANEEL”). 
 

Nesse sentido, considerando a importância do tema, apresentamos abaixo as 

contribuições específicas à referida Consulta Pública. 
 

I - DAS CONTRIBUIÇÕES À CONSULTA PÚBLICA 
 

I.a – Excedentes econômicos, incentivos fiscais e base de remuneração regulatória 
 

A Nota Técnica 14/2023/SAER/SE, elaborada por técnicos e formuladores de política 

pública do Ministério de Minas e Energia, tem como propósito, conforme indicado em seu 

sumário executivo, submeter à Consulta Pública diretrizes a serem observadas na condução do 
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processo das concessões de distribuição de energia elétrica com vencimentos entre 2025 e 

2031. 
 

Como muito bem destacado, no item 4.2.1.8 da Nota Técnica, “é preciso observar a  

divisão de papéis entre as instituições do setor, de modo que o MME, em seu papel de Poder 

Concedente, deve fornecer diretrizes para a ANEEL elaborar os novos contratos de concessão 

de distribuição, sem um nível de detalhamento que possa limitar o trabalho da Agência, mas 

sem ser tão genérico a ponto de as diretrizes não serem diretamente aplicáveis. Da mesma 

maneira, as diretrizes do Poder Concedente devem se preocupar em estabelecer a política 

pública, não adentrando em questões regulatórias.” 
 

Conquanto escorreito o apontamento, verificamos que a Nota Técnica, no afã da 

legítima preocupação em buscar a preservação da modicidade tarifária, não seguiu à risca a sua 

própria diretriz. Afinal, preocupada em justificar a ausência de licitação, prevê sejam apurados 

excedentes econômicos que possam ser transferidos aos consumidores, em face da 

remuneração regulatória do capital próprio. Nessa linha, todavia, verifica-se uma imprecisão do 

conceito da regulação por incentivos, fundamental para assegurar a continuidade, a eficiência 

da prestação do serviço e a própria modicidade tarifária, a partir do atendimento de critérios de 

racionalidade operacional e econômica. 
 

Como sabido, a Constituição reserva à lei a fixação da “política tarifária” (art. 175, 

parágrafo único, III), o que significa que atribuiu ao legislador legitimidade específica para eleger, 

entre os diversos regimes tarifários existentes, aquele que lhe parecesse mais conveniente e 

oportuno. 
 

No exercício dessa competência atribuída pela Constituição, o Congresso Nacional 

editou, entre outras, a Lei Geral de Concessões (Lei n. 8.987/95) e a Lei de Criação da ANEEL (Lei 

n. 9.427/96). 

Por meio do art. 9º da Lei n. 8.987, o legislador estabeleceu, como política tarifária, o 

regime do serviço pelo preço (arts. 9º da Lei n. 8.987/95), e ao instituir a Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL), a Lei nº 9.427/1996, especificamente no art. 14, inciso IV1, 

compreendeu a apropriação de ganhos de eficiência empresarial dentro da estrutura do regime 

econômico e financeiro das concessões de energia elétrica. 

 
 
 

 

 

1 “Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia elétrica, conforme 

estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, 

nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e instalações que reverterão à União na 

extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições previstos na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e nesta Lei, de modo a assegurar  a qualidade do serviço de energia elétrica; 

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante contribuição financeira para execução de 
obras de interesse mútuo, conforme definido em regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade ; 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens considerados reversíveis.” 
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Segundo tal regime tarifário, a concessionária encontra-se sujeita a preços máximos 

(cuja fixação não corresponde aos custos efetivamente verificados pela concessionária) e a um 

conjunto de riscos, o que implica o recebimento de receita total inferior ou superior ao conjunto 

de seus custos. 
 

Como contrapartida desse incentivo à eficiência e dessa imposição de risco ao 

concessionário, assegurou-se a absorção inicial de seus ganhos de produtividade (eficiência) a 

serem futuramente compartilhados com os consumidores. Para estabelecer os momentos e 

parâmetros de absorção temporária e de compartilhamento com o consumidor dos ganhos de 

produtividade, vinculou-se a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da concessão à 

fixação dos parâmetros para as revisões tarifárias. 

Com isso, cabe à ANEEL apurar a metodologia e os critérios gerais para definição da 

estrutura e do custo de capital regulatórios a serem utilizados no cálculo da remuneração dos 

ativos de distribuição de energia elétrica. Estabelece-se, na revisão tarifária, a taxa de 

remuneração dos ativos de distribuição, que deve refletir o retorno que o investidor exige, ou 

espera ter, para, em vez de ter liquidez corrente ou aportar recursos em ativo livre de risco, 

realizá-los no segmento de distribuição de energia elétrica brasileiro. 

A base de remuneração regulatória, a ser fixada pelo órgão regulador, visa a remunerar, 

criteriosamente, os investimentos da concessionária e compartilhar, na sua formação, os ganhos 

econômicos com o consumidor. Logo, não há que se falar em excedente econômico. Trata-se da 

apropriação de ganhos de eficiência e da competitividade, na forma já definida previamente 

pelo regulador e cuja alteração seria extremamente sensível aos concessionários, podendo 

impactar, inclusive, no interesse pela prorrogação e nos investimentos a serem realizados como 

citado por Frederico Accon e Mariana Saragoça em artigo intitulado “A proposta para 

prorrogação das concessões de distribuição”2: 
 

”Outro ponto de destaque que deverá ser objeto de amplo debate no âmbito da 

Consulta Pública é o chamado excedente econômico a ser avaliado pelo Poder 

Concedente para eventual captura para modicidade tarifária ou para a realização 

de investimentos em contrapartidas sociais. 
 

Com efeito, a questão da avaliação e destinação do chamado excedente econômico 

demanda uma definição muito bem fundamentada, por ser extremamente sensível 

tanto sob a ótica do equilíbrio econômico-financeiro das concessões como do 

retorno esperado dos acionistas, o que pode impactar de forma significativa o 

interesse na prorrogação e os investimentos a serem realizados nos próximos anos. 
 

Nesse contexto, a coexistência de tal metodologia frente às regras vigentes pelo 

menos até 2045 para as demais concessões de distribuição é um dos grandes 

desafios a serem enfrentados, em especial, por ser um setor em que regulação 

 

 

 
2 ACCON, Frederico e; SARAGOÇA, Mariana. A proposta para prorrogação das concessões de distribuição em: 

https://energiahoje.editorabrasilenergia.com.br/a-proposta-para-prorrogacao-d as-concessoes-de-distribuicao/ 
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econômica, custos operacionais e indicadores, por exemplo, também são baseados 

no benchmark entre as diferentes distribuidoras.” 
 

Nessa linha, ainda manifestamos nossa preocupação com a intenção de se apropriar de 

“excedente do custo regulatório de capital em razão de benefícios fiscais concedidos a 

determinadas regiões do País.” Essa tentativa já ocorreu no passado e foi veementemente 

rechaçada pelo Poder Judiciário, diante do grave desvio de finalidade que jamais poderia ser 

promovido, ainda que de forma consensual entre poder concedente, regulador e 

concessionário. 
 

Os incentivos fiscais concedidos para redução da desigualdade regional possuem 

amparo na Constituição da República e em lei federal. Não se pode desvirtuá-los para, em 

contrariedade ao ordenamento jurídico, promover política tarifária, por mais nobre que seja sua 

intenção. 
 

A Constituição Federal, em norma programática, prevê a “concessão de incentivos 

fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as 

diferentes regiões do País” (art. 151, I), pois a redução das “desigualdades sociais e regionais” é 

um dos objetivos fundamentais da República (CF, art. 3º, III). 

Os referidos benefícios fiscais têm como finalidade imediata incentivar a distribuidora 

de energia elétrica a investir numa região carente, sem infraestrutura nem condições 

socioeconômicas adequadas. 
 

O regulador possui diversos instrumentos a serem utilizados em prol da modicidade 

tarifária. Por outro lado, existem subsídios cruzados implementados pelo Governo Federal, para 

que se obtenha a redução da tarifa de energia elétrica. Logo, nada justifica a subversão do 

incentivo fiscal, como subterfúgio para reduzir a tarifa de energia elétrica fora do arcabouço 

legal e regulatório que já existe para esse fim. Tal ato infringe os princípios constitucionais 

preconizados pela política pública, seja quanto à redução da desigualdade regional. 

 
 

I.b – Objetivo fundamental da república - redução das desigualdades regionais 
 

O art. 3º, III, da Carta Magna, prevê ser a redução das desigualdades regionais um dos 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil. 

A redução das desigualdades regionais também é fixada pelo texto constitucional como 

um princípio geral da atividade econômica (art. 170, VII, da CF). 

Para conferir efetividade aos referidos preceitos, o inciso I do art. 151 da Lei Maior 

admite a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento 

socioeconômico entre as diferentes regiões do país. 

No mesmo sentido, dispõe o parágrafo único do art. 176 do Código Tributário Nacional: 

“Art. 176. 

(…) 
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Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da 

entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.” 
 

Segundo Kiyoshi Harada, “incentivo fiscal é um conceito da Ciência das Finanças. Situa- 

se no campo da extrafiscalidade e implica redução da receita pública de natureza compulsória 

ou a supressão de sua exigibilidade. É um instrumento do dirigismo econômico; visa desenvolver 

economicamente determinada região ou certo setor de atividade.”3 

Consoante a lição de Ricardo Lobo Torres, a concessão estatal não será um privilégio 

odioso se se apoiar na necessidade do crescimento econômico do País e de desenvolvimento do 

equilíbrio regional: 
 

“A concessão estatal não será um privilégio odioso se se apoiar na necessidade do 

crescimento econômico do País. Toda a legislação das décadas de 60 e 70 se 

fundamentou em tal princípio, coincidindo com o próprio predomínio da teoria 

keynesiana e do intervencionismo estatal, segundo os quais a isenção era a 

panaceia para o desenvolvimento econômico. […] 
 

Embutido no princípio do desenvolvimento econômico encontramos o do equilíbrio 

regional. A isenção estará plenamente justificada se contribuir para o equilíbrio 

econômico entre as diversas regiões do País, como está previsto nos arts. 151, I, e 

165, § 7º, da CF 88.” 4 

 

A Constituição Federal prevê a possibilidade da concessão de isenções tributárias para 

fins extrafiscais. Esses benefícios podem consistir na eliminação ou redução da obrigação de 

pagamentos de tributos, com o objetivo de estimular determinadas condutas pelos 

contribuintes. Assim, é possível e recomendável a redução da carga tributária daqueles que se 

prontificam a empreender em algumas regiões do país, que, por apresentarem menores índices 

de desenvolvimento, precisam de maior atenção estatal, com o objetivo de reduzir as 

discrepâncias regionais. 
 

Historicamente, as regiões Norte e Nordeste do país sofrem de grande carência de 

serviços públicos essenciais, além de escassa presença da iniciativa privada, especialmente no 

que concerne à infraestrutura. 
 

A solução é alcançada pelo Poder Público por meio de incentivos fiscais concedidos para 

os particulares, os quais, como contrapartida, são obrigados a realizar os investimentos de 

infraestrutura considerados relevantes. Em decorrência desses investimentos é que se vê hoje, 

no que interessa para o presente caso, o êxito de projetos de universalização do acesso à energia 

elétrica no País. 

 
 
 

 
 

3 http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10645. Acessado 

em 16.11.2011. 
4 RICARDO LOBO TORRES, Curso de Direito Financeiro e Tributário, 11ª ed., Renovar, Rio de Janeiro, 2004, p. 307. 

http://www.ambito-juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10645
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I.c – Judicialização inevitável 
 

Muito se critica acerca da grande judicialização no setor de energia elétrica, sobretudo 

quando se trata do questionamento do arcabouço jurídico e regulatório, fragilizando as bases 

estruturais do segmento, que podem ensejar discussões longas, insegurança jurídica, com 

graves repercussões para a sociedade. O maior problema é quando a controvérsia surge das 

próprias diretrizes emanadas pelo poder concedente ou de norma editadas pelo órgão 

regulador. 

Sobre o tema em exame, a título de exemplo, vale citar o art. 2º da Lei 8.393/91, 

posteriormente revogado pela Lei 9.532/97, mediante o qual se concedeu a isenção do 

pagamento de IPI, calculado sob alíquota de 18%, sobre as saídas de açúcar de cana ocorridas 

na área de atuação da SUDAM e da SUDENE. Confira-se o inteiro teor do dispositivo legal: 

“Art. 2° Enquanto persistir a política de preço nacional unificado de açúcar de cana, 

a alíquota máxima do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre 

a saída desse produto será de dezoito por cento, assegurada isenção para as saídas 

ocorridas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 

SUDAM.” 

A constitucionalidade do referido dispositivo foi afirmada em diversos precedentes do 

Supremo Tribunal Federal. 
 

O Ministro Celso de Mello, em voto proferido no AI-AgR 360.461, assentou que “o 

critério de ordem espacial adotado pelo legislador para justificar a outorga da isenção tributária 

em exame apoiou-se, para efeito de sua concessão, em pressupostos lógicos e objetivos 

legitimadores do tratamento normativo diferenciado estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 

8.393/91”. 
 

Daí a razão pela qual afirmou que a União, ao fixar a isenção regional do IPI para as 

saídas de açúcar ocorridas na área da SUDAM e da SUDENE, “pôs em relevo a função extrafiscal 

desse tributo, utilizando-o como instrumento de promoção do desenvolvimento nacional e de 

superação das desigualdades sociais e regionais.” Vale observar o trecho da ementa do 

precedente em que o assunto foi tratado: 
 

“E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IPI - AÇÚCAR DE CANA - LEI Nº 8.393/91 

(ART. 2º) - ISENÇÃO FISCAL - CRITÉRIO ESPACIAL - APLICABILIDADE - EXCLUSÃO DE 

BENEFÍCIO - ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - 

NORMA LEGAL DESTITUÍDA DE CONTEÚDO ARBITRÁRIO - ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

COMO LEGISLADOR POSITIVO - INADMISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

CONCESSÃO DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA E UTILIZAÇÃO EXTRAFISCAL DO IPI. 
 

- A concessão de isenção em matéria tributária traduz ato discricionário, que, 

fundado em juízo de conveniência e oportunidade do Poder Público (RE 

157.228/SP), destina-se - a partir de critérios racionais, lógicos e impessoais 

estabelecidos de modo legítimo em norma legal - a implementar objetivos estatais 
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nitidamente qualificados pela nota da extrafiscalidade. A isenção tributária que a 

União Federal concedeu, em matéria de IPI, sobre o açúcar de cana (Lei nº 

8.393/91, art. 2º) objetiva conferir efetividade ao art. 3º, incisos II e III, da 

Constituição da República. Essa pessoa política, ao assim proceder, pôs em relevo 

a função extrafiscal desse tributo, utilizando-o como instrumento de promoção 

do desenvolvimento nacional e de superação das desigualdades sociais e 

regionais.[…]”(AI 360461/AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 

06.12.05, DJ 27.03.08 PUBLIC 28-03-2008 EMENT VOL-02312-06 PP-01077- grifou- 

se) 
 

Na mesma linha, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em julgado em que se 

debateu a legitimidade de incentivo fiscal a produto industrializado (resina PET) na Zona Franca 

de Manaus, reconheceu a legalidade do benefício, destacando que o seu alijamento afetaria não 

só a indústria nacional do setor, mas a própria concepção jurídico-constitucional da Zona Franca, 

“que a um só tempo propicia o desenvolvimento nacional e regional”5. 
 

No caso específico das distribuidoras de energia elétrica, a ANEEL, no 3º Ciclo de Revisão 

Tarifária, tentou se apropriar ilegitimamente do incentivo fiscal, concedido por lei, às 

concessionárias distribuidoras de energia elétrica com atuação nas áreas de influência da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM. 
 

Visando à redução da desigualdade regional, atrair empresas, desenvolver a região e 

aumentar a capacidade instalada de energia nas áreas das antigas SUDAM e SUDENE, o Governo 

Federal editou as Leis 3.692/59, 3.995/61, 4.239/63, 9.532/97 e, finalmente, a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24.8.01, com a redação dada pela Lei 11.196 de 21.11.05, e concedeu 

benefício fiscal para as empresas que se instalassem, ampliassem, modernizassem ou 

diversificassem seus investimentos e infraestruturas nas áreas de atuação da SUDAM e da 

SUDENE, desde que atendessem a certas exigências legais. 

De acordo com a Lei 11.196/05, as empresas teriam direito “à redução de 75% (setenta 

e cinco por cento) do imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base no lucro da 

exploração (…)”, pelo prazo de 10 (dez) anos, “contado a partir do ano-calendário de início de 

sua fruição”. 
 

Considerando esse benefício, várias companhias investiram sobremaneira nessas áreas, 

na atividade de distribuição de energia elétrica, e ampliaram e modernizaram os serviços 

prestados. 

 
 
 
 
 
 

 

 
5 Trecho do item ‘13’ da ementa. STJ, MS 11.862/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 25/05/2009. 
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Em contrapartida, após terem demonstrado à Secretaria da Receita Federal que 

preenchiam os requisitos legais (cf. art. 3º do Decreto nº 4.213/2002), essas associadas da 

impetrante obtiveram o benefício da redução da alíquota do imposto de renda. 
 

A legalidade desse benefício fiscal foi reconhecida e respeitada nos Ciclos de Revisão 

Tarifários. No entanto, no 3º Ciclo de Revisão tarifária, a ANEEL editou a Resolução 457, de 

08.11.11, visando a transferir o incentivo fiscal concedido às distribuidoras de energia elétrica 

para a modicidade tarifária. Alegou a ANEEL na ocasião que buscava “assegurar que a taxa de 

remuneração líquida da concessionária corresponda àquela que a Agência definirá como 

adequada e necessária”. 

A Associação Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica, contudo, se insurgiu 

contra a iniciativa da ANEEL e obteve a cassação da norma, em sede de mandado de segurança. 

Naquele processo, assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
 

“E isso, na prática, é o que ocorre na hipótese dos autos: a ANEEL, ao deduzir o  

benefício fiscal concedido às distribuidoras de energia situadas nas regiões das 

extintas SUDAM e SUDENE no cálculo da chamada taxa de retorno, com a intenção 

de reduzir as tarifas a serem por elas cobradas, torna sem efeito, ainda que 

parcialmente, a isenção onerosa instituída pela Medida Provisória n. 2.199-14/01, 

não sendo relevante para o caso concreto perquirir-se acerca da natureza do ato 

emanado da Agência Reguladora, se tributária ou meramente regulatória. Se desse 

ato resulta, ainda que por via obliqua, a exclusão – ou mesmo redução – dos efeitos 

da isenção concedida por prazo certo e sob determinadas condições, há violação 

ao artigo 178 do CTN e ofensa ao enunciado da Súmula n. 544 do STF. (…) 

De ressaltar, também, que a ANEEL patrocina, na espécie, verdadeiro desvio de 

finalidade, ao pretender promover, de forma ilegal, a conversão, em subsídio, de 

incentivo fiscal concedido com o objetivo de incrementar a geração de energia 

elétrica em determinadas áreas, sob o pretexto de beneficiar, com redução 

tarifária, os consumidores daquelas localidades. Ora, ainda que a atuação da 

Agência Reguladora possa se considerada, se analisada isoladamente, plenamente 

justificável sob o ponto de vista regulatório, não é dado àquela entidade 

simplesmente desconsiderar os motivos que levaram à concessão do benefício 

fiscal e utilizá-lo para finalidade distinta daquela para qual foi instituído. (…) 

Consigne-se, ainda, que não prospera a sustentação da ANEEL de que apenas 

pretendeu, com a edição da Resolução n. 457/11, a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão, considerando que tal medida 

administrativa, que visa a preservar, sob tais aspectos, as condições da época da 

celebração da avença, não pode ser levada a efeito à custa de evidente desvio de 

finalidade e com a supressão de incentivo fiscal oneroso concedido por ato 

normativo com força de lei.” 
 

Diante disso, mostra-se imperioso que seja preservado o regime das concessões do 

serviço pelo preço, em que se busca a regulação por incentivos, com a apropriação do ganho da 
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eficiência e da competitividade, inclusive com o compartilhamento na modicidade tarifária, 

definidos na base de remuneração regulatória e na revisão quinquenal das tarifas de energia 

elétrica. 
 

Deve-se afastar a apropriação de suposto excedente econômico, inerente à atividade 

empresarial, que não tenha correlação com os ativos da concessão, definidos pelo órgão 

regulador, sobretudo benefícios fiscais, atrelados a política pública distinta, visando, assim, à 

estabilidade do ordenamento jurídico, sobretudo em face dos preceitos constitucionais. 

 
 

I.d – Cláusulas gerais para o aditivo 
 

Como se sabe, o Brasil adotou para a regulação dos serviços públicos um regime 

contratual. O art. 175 da Constituição estabelece que atividades econômicas qualificadas como 

serviço público poderão ser prestadas pela iniciativa privada, sob regime de concessão ou 

permissão, devendo a lei dispor sobre “o caráter especial do seu contrato e de sua 

prorrogação”. 
 

Ao estabelecer o regime contratual, impõe-se, ao mesmo tempo, a realização de um 

procedimento licitatório para a escolha do concessionário. Para Lucas Navarro Prado e Luís 

Felipe Valerim Pinheiro, “a licitação é o mecanismo que mais se aproxima de um funcionamento 

de mercado”, pois “tende a gerar melhores resultados que uma negociação direta (sem 

licitação)”. Por essa razão, “é conveniente, pois, que, de tempos em tempos, as concessões sejam 

relicitadas, para que se possa checar sua aderência aos parâmetros de mercado”6. O mercado, 

como recorda César Matos, é, por excelência, o “mecanismo de revelação da informação sobre 

o preço ótimo do serviço regulado para o regulador (uma preciosidade em um contexto de 

assimetria de informação sobre custos)”7. 
 

É de se notar, contudo, que a própria Constituição afirmou a possibilidade de 

prorrogação dos contratos de concessão, na esteira da prática jurídica tradicionalmente adotada 

no Brasil, desde a época do Império. Embora a Lei Geral de Concessões (Lei 8987/95) não fixe 

prazo máximo de vigência dos contratos de concessão e sua prorrogação, em geral, adota-se a 

cláusula da possibilidade de prorrogação por uma vez e por igual período. Deste modo, fixa-se 

um tempo máximo, correspondente a duas vezes o período determinado originalmente, a partir 

de quando será obrigatório recorrer-se a uma nova licitação, ou seja, à renovação da concessão. 

No meio desse período, concede-se, tanto ao concessionário como ao Poder Concedente, uma 

oportunidade para reavaliar se aquele modelo contratual deve ou não prosseguir. 
 

Havendo intenção do concessionário de manter a prestação do serviço e sendo 

identificado pelo Poder Concedente interesse público que o justifique, o contrato poderá ser 
 

 

 
6 (PRADO, Lucas Navarro e PINHEIRO, Luís Felipe Valerim. O tempo nas concessões de infraestrutura: prazo de vigência 

de sua prorrogação. In: MARCATO, Fernando S. e PINTO Jr., Mario Engler (coords.). Direito da Infraestrutura, vol. 1. 

São Paulo: Saraiva, 2017, pp. 416 e 417) 
7 MATTOS, César. Concessões de rodovias e renegociação no Brasil. In: OLIVEIRA, Gesner e OLIVEIRA FILHO, Luiz 

Chrysostomo (org.). Parcerias Público-Privadas: experiências, desafios e propostas. Rio de Janeiro: LTC, 2013, p. 68. 
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prorrogado, observadas as condições nele previstas (art. 23, XII, Lei 8.987/95). Do ponto de vista 

do Poder Público, esse momento serve para uma avaliação quanto às vantagens e desvantagens 

entre recorrer novamente ao mercado, com todos os custos de transação e riscos inerentes à 

organização de uma nova licitação, ou manter a relação contratual já estabelecida. É também 

uma oportunidade de revisar as condições contratuais e negociar um regime contratual mais 

ajustado à nova realidade, já que os serviços públicos são dinâmicos e os contratos de concessão 

são incompletos8 e firmados por longos prazos. 
 

A Nota Técnica 14/2023/SAER/SE trata dessa questão e faz expressa menção a uma série 

de alterações e transformações que os aditivos de prorrogação, caso firmados, deverão 

implementar no teor dos contratos atuais. Não se questiona, portanto, em absoluto, a 

possibilidade de prorrogação dos contratos atuais. Há, inclusive, uma série de considerações 

contidas nos itens 4.4.3 a 4.4.8 da Nota Técnica expondo variadas razões que podem justificar a 

conveniência e oportunidade da opção pela prorrogação, especialmente no segmento de 

distribuição. As considerações que se pretende fazer dizem respeito aos limites a serem 

observados quanto às adaptações e alterações dos termos contratuais que se façam 

necessárias para o próximo período, após uma eventual prorrogação. 

Como   se   sabe,   tramita atualmente, na   Câmara dos   Deputados,   o Projeto de 

Lei 414/2021, originado do Projeto de Lei do Senado 232/2016, cujo objetivo principal é instituir 

um Novo Modelo do Setor no Brasil, marcado por uma orientação para a expansão do mercado 

livre de energia elétrica, empoderando o consumidor final com a ampliação dos instrumentos 

que lhe permitam maior liberdade para a escolha do seu fornecedor. Não se pode negar que tal 

transformação de modelo terá especial impacto sobre as distribuidoras. Há, ainda, muitas 

dúvidas a serem respondidas ao longo da tramitação do Projeto de Lei: haverá desverticalização 

dos serviços de fio e de varejo? Será mantido, em alguma medida, um segmento de clientes 

cativos? Como se dará a remuneração das distribuidoras neste caso? Havendo migração 

significativa de clientes para o mercado livre, como serão tratados os custos e perdas hoje 

alocados no mercado regulado e inseridos nas tarifas pagas pelos clientes cativos? 
 

Nesse sentido, Fábio Amorim da Rocha, em artigo intitulado “A renovação das 

concessões que se avizinha - pontos de atenção e oportunidades”9, destaca: 

“Mas, pensando nesta modernização e ampliação do mercado de energia, quer me 

parecer que algumas pontas estão soltas e merecem maior debate e profundidade 

jurídica e regulatória. 

 

 
 

 
8 “(...) o inacabamento contratual é a resposta pragmática a um contexto económico e jurídico eivado de imperfeições 

e incertezas — é o fruto da constatação de que talvez não valha a pena alongar as negociações quando as resultantes 

estipulações não erradicariam ou cobririam eficiente os riscos subsistentes, ou quando elas se tornassem 

insusceptíveis de desencadear reacções tutelares adequadas.” (ARAÚJO, Fernando. Teoria económica do contrato. 

Coimbra: Almedina, 2007, p. 151) 
9 AMORIM,   Fábio. A renovação das concessões que se avizinha - pontos de atenção e oportunidades, disponível em: 

https://megawhat.energy/news/148173/fabio-amorim-escrev e-renovacao-das-concessoes-que-se-avizinha-pontos- de-

atencao-e-oportunidades. Acessado em 20.07.2023 
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De que forma iremos efetivamente desverticalizar os serviços de fio e de varejo e ter 

dois agentes setoriais, um com monopólio natural e outro não? Como o Supridor de 

Última Instância, aquele que atenderá os clientes cativos, será remunerado? 

Subsídios e encargos que sobrecarregam as faturas serão drasticamente reduzidos? 

Quem migrar para o ACL deixa os custos de perdas e inadimplência no ACR? Para 

se dar o avanço tecnológico e a digitalização da medição serão necessários cerca 

de 80 milhões de medidores inteligentes ou avançados (o que estamos longe demais 

de atingir e nunca ocorrerá até 2026) e como será definido e remunerado tamanho 

investimento? 
 

Enfim, para a distribuidora do futuro ser uma provedora de serviços, custos hoje 

alocados no ACR deverão ser divididos no ACL, fontes alternativas que foram criadas 

pela Lei 10.438/2002 e com os subsídios pós 2012, hoje fazem parte considerável 

da matriz energética do país e não mais necessitam destes subsídios. Não podemos 

repetir os erros e açodamentos dos vários modelos que convivemos no setor desde 

a década de 90 e acima foram citados, devemos sim, ter atenção com as restrições 

hidráulicas que tivemos de 2000, 2014 e 2021 e estamos sempre sujeitos. Modelos 

politizados e que deixam custos para o futuro não podem ser repetidos. Nunca é 

demais recordar que para ajustar o modelo de 2013 foi necessário, via revisão 

tarifária extraordinária em março de 2015, uma tarifaço de quase 50%. Quem 

pagou esta conta? Consumidores e distribuidores, que por obvio, viram a 

inadimplência e perdas comerciais crescer consideravelmente. Seria razoável uma 

Intervenção em razão destes impactos e dos que virão para as distribuidoras?” 

A Nota Técnica, embora sem maior profundidade, enfrenta esse problema. Menciona, 

em seu item 4.2.1.4, que as distribuidoras de energia elétrica tendem a desempenhar “um 

novo papel nos próximos anos”, pois haverá um novo ambiente de negócios para esse 

segmento do Setor Elétrico, destacando-se “(i) a oferta descentralizada e ambientalmente 

sustentável de energia baseada em fontes renováveis; e (ii) o papel protagonista do consumidor, 

que busca a redução de gastos e ganhos de eficiência”. Menciona, ainda, que empresas 

distribuidoras de energia elétrica enfrentarão, no futuro próximo, um “cenário novo e 

tecnologicamente disruptivo”. 
 

A esse propósito, não há dúvida de que o Poder Concedente tem o poder de reordenar 

o serviço de tempos em tempos. Como já se reconheceu, o momento da prorrogação é, 

inclusive, uma das melhores oportunidades para esse fim. Deve-se atentar, no entanto, que há 

um núcleo essencial do contrato que não pode ser violado. Não se deve admitir uma disrupção 

do regime contratualmente estabelecido, a ponto de transformar o seu objeto e descaracterizar 

o contrato original. Como adverte Alexandre Aragão10, “a alteração do contrato ou do marco 

regulatório não pode chegar a fazer com que o próprio objeto do contrato passe a ser outro”. No 

 
 

 
10 ARAGÃO, Alexandre Santos de. Revisão tarifária substitutiva da modelagem econômica licitada. In: MOREIRA: Egon 

Bockmann (coord.) Contratos administrativos, equilíbrio econômico-financeiro e a taxa interna de retorno. Belo 

Horizonte: Fórum, 2016, p. 39. 
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mesmo sentido, Egon Bockmann Moreira11 deixa claro que “a ampliação do prazo não pode 

implicar outro contrato, que desrespeite o objeto e o conteúdo do original”. Como muito bem 

sumarizado pela Ministra do e. Supremo Tribunal Federal Carmen Lúcia, em obra doutrinária, “a 

prorrogação não pode mascarar uma nova concessão, para cuja outorga há que se passar pelas 

fases obrigatórias, inclusive escolha impessoal da concessionária”12. Para Márcio Reis13, a 

extensão de prazo, quando possível, deve se dar com o cuidado de não deturpar a equação 

econômico-financeira original, de modo que não é legítima a transformação do contrato em um 

contrato inteiramente novo, “não se vislumbrando juridicidade na completa transformação do 

regime contratual por ocasião de sua prorrogação”. 
 

O Tribunal de Contas da União já enfrentou esse tema, tendo afirmado, em seu Acórdão 

2.200/2015 a necessidade de se evitar o “risco de que a repactuação desses contratos, para 

compatibilizá-los aos novos regramentos, implique alterações de tal monta que acabem por 

transfigurar os contratos originais, configurando, assim, burla à licitação”14. Seguindo essa 

mesma linha de entendimento, no Acórdão nº 2.247/2018 rejeitou, por ocasião da prorrogação 

do contrato de concessão da rodovia Via Dutra, a pretensão de se inserir no aditivo de 

prorrogação determinadas alterações dos termos contratuais por entender que sua natureza 

configuraria “burla ao processo licitatório, uma vez que levaria a profundas mudanças nas 

relações contratuais vigentes, transfigurando um contrato primordialmente de operação 

rodoviária para um essencialmente de execução de obra pública” 15. 

Também o Superior Tribunal de Justiça já afirmou que a prorrogação de um contrato 

não pode transformá-lo em um contrato novo, sob pena de nulidade16: 

3. Prorrogar contrato é prolongar o prazo original de sua vigência com o mesmo 

contratado e nas mesmas condições. Termo aditivo ao contrato administrativo que fixa 

novo período de prestação de serviço, mas mediante novas condições, não previstas no 

contrato original, introduzidas mediante negociação superveniente à licitação, constitui, 

não uma simples prorrogação de prazo, mas um novo contrato. Nas circunstâncias do 

caso, considerada sobretudo a especificidade do objeto contratual (que não é de simples 

prestação de serviços), o Termo Aditivo representou uma contratação sob condições 

 
 
 
 

 

 
11 MOREIRA, Egon Bockmann. Direito das concessões de serviço público: inteligência da Lei 8987/95. São Paulo: 

Malheiros, 2010, p. 132. 
12 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Estudos sobre concessão e permissão de serviço público no direito brasileiro. São 

Paulo: Saraiva, 1996, p. 60. 

13 REIS, Márcio Monteiro. Implantação do regime de cotas para as concessões de usinas de geração hidrelétrica (Lei 

nº 12.783/2013: prorrogação ou nova contratação? In: Temas Relevantes no Direito de Energia Elétrica – Tomo IV 

(Coord: Fábio Amorim da Rocha). Rio de Janeiro: Synergia, 2015, pp. 349 a 351. 
14 BRASIL. Jurisprudência administrativa. Tribunal de Contas da União. Acórdão 2.200/2015. Plenário. Min. Relatora 

Ana Arraes, processo nº 024.882/2014-3. 
15 BRASIL. Jurisprudência administrativa. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 2.247/2018. Plenário. Relator Min. 
Augusto Nardes, processo nº 031.581/2015 -3. 
16 BRASIL. Jurisprudência. Superior Tribunal de Justiça. Primeira Turma. RMS 24.118/PR, Relator Mi nistro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 11/11/2008, DJe de 15/12/2008. 
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financeiras inéditas, não enquadrável na exceção prevista no pelo art. 57, II da Lei 

8.666/93 e por isso mesmo nula por violação às normas do processo licitatório. 
 

Ao estabelecer as diretrizes para o novo contrato, a Nota Técnica indica a necessidade 

de “haver adequação com o novo papel das distribuidoras”, que requererá “maior flexibilidade 

para exploração de novos modelos de negócios”. Menciona-se a necessidade de inserir nos 

novos termos contratuais “autorização para o concessionário oferecer novos serviços aos 

consumidores, por sua conta e risco”, desde que “favoreçam a modicidade tarifária”; assim 

como a intenção de “permitir a oferta, por parte das distribuidoras, de serviços acessórios, 

podendo a ANEEL autorizar maiores ou menores repasses a depender do grau de competição”. 

Para assegurar tal implementação, indica, ainda, que seja permitida “a separação contábil dos 

serviços a serem prestados pela distribuidora, preservando o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato”. 

Veja-se que, ao tratar da “flexibilidade para a alteração dos serviços”, a Nota Técnica, 

no seu item 4.3.0.9, ressalta igualmente a necessidade de assegurar a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. Aí reside um dos pontos de cuidado mais sensível, pois esse 

é certamente um limite instransponível. Qualquer alteração contratual que possa desequilibrar 

a equação econômico-financeira originalmente pactuada imporá providências para o 

reequilíbrio de tal equação. É imprescindível, portanto, que tal equação continue identificável 

ao cabo das alterações que se pretende implementar nos termos contratuais. Caso as alterações 

sejam de tal monta que impeçam o reconhecimento da mesma equação econômico-financeira, 

não será mais possível promover o reequilíbrio. Nesses casos, portanto, a modificação não deve 

ser autorizada. 
 

Compreende-se — como já destacado acima, no item I.a destas contribuições —, o 

quanto consignado no item 4.2.1.8 da Nota Técnica, no sentido de que o Poder Concedente 

“deve fornecer diretrizes para a ANEEL elaborar os novos contratos de concessão de 

distribuição, sem um nível de detalhamento que possa limitar o trabalho da Agência”. Contudo, 

recomenda-se que, dentre as diretrizes transmitidas à Agência reguladora, esteja a necessidade 

de que, após avaliar quais alterações serão necessárias introduzir nos contratos de concessão 

para o período pós-prorrogação, realize uma análise cuidadosa quanto à ausência de uma 

transfiguração tamanha, que acabe por desfigurar o objeto contratual, o que inviabilizaria a 

prorrogação. Especialmente, deve-se avaliar se tais transformações não impedirãoque continue 

sendo identificável a equação econômico-financeira original do contrato, que deve ser sempre 

preservada, inclusive após a prorrogação. 
 

Tendo em vista que o Projeto de Lei 414/2021, atualmente em discussão na Câmara, 

originou-se no Senado em 2016 e tem suscitado intenso debate e polêmicas desde então, há 

que se considerar a efetiva possibilidade de que a definição dos novos termos contratuais tenha 

que ser finalizada antes mesmo da aprovação legislativa do Novo Modelo para o Setor. Surge, 

então, um risco significativo de que as modificações que venham a ser finalmente aprovadas 

pelo Legislador inviabilizem, em momento posterior à efetivação das prorrogações que ora se 

discute, a regular continuidade do regime contratual, indicando a necessidade de se 

empreender a licitação para um novo modelo contratual, mais compatível e adequado com o 
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modelo regulatório que sobrevenha para o Setor. De outro lado, poderão ser levantados 

questionamentos quanto à existência de ato jurídico perfeito nos aditivos contratuais de 

prorrogação já assinados, alegando-se que não seriam alcançáveis por lei superveniente. Face 

ao cenário de insegurança jurídica, investimentos em modernização e melhorias dos sistemas 

poderão ser postergados (em prejuízo, ao final, dos consumidores e da sociedade) e é possível 

que empresas do setor recorram ao Poder Judiciário. Dessa forma, o ideal é que sejam realizados 

esforços pelo Poder Legislativo para concluir as discussões em torno do novo marco legal do 

setor, medida que conferiria às prorrogações e/ou à relicitação, conforme venha a ser a escolha 

final do poder concedente, a necessária segurança jurídica aos instrumentos contratuais. Nesse 

sentido, recomenda-se que o MME envide esforços no sentido de sensibilizar o Poder Legislativo 

quanto à urgência do tema. De todo modo, dada a incerteza do momento em que será 

encerrado o processo legislativo no âmbito do qual os representantes da sociedade, no 

momento, discutem a abertura do mercado, recomenda-se que haja diretriz para a ANEEL no 

sentido de realizar as análises e estudos necessários para incluir na matriz de risco do contrato, 

por ocasião da prorrogação, a previsão da necessidade de pôr término antecipado à sua 

vigência, caso as transformações do Novo Modelo para o Setor Elétrico que venha a ser 

aprovado pelo Congresso Nacional sejam tão disruptivas e impactantes para as distribuidoras 

que inviabilizem a manutenção do regime contratual atual, conforme as prorrogações então em 

vigor, impondo novas licitações para a renovação das concessões de distribuição. Recomenda- 

se também como diretriz a realização de estudos pela Agência Reguladora com a finalidade de 

buscar instrumentos contratuais, a serem inseridos no Aditivo de prorrogação, aptos a 

resguardar tanto o interesse público — de permitir a rescisão de contratos recém prorrogados, 

com vista à renovação das concessões segundo um Novo Modelo legal superveniente, do modo 

mais eficiente possível — quanto à segurança jurídica dos concessionários que optem pela 

prorrogação, mesmo em um cenário de incertezas. 

 
 

I.e – Definição da metodologia para a transferência dos bens, considerando a ausência de 

reversão prévia dos bens 
 

Dentre os pontos elencados na NT nº 14/2023/SAER/SE, o MME foi categórico ao prever 

que se houver licitação, esta será realizada sem a reversão prévia dos bens. E, em seguida, dispôs 

sobre o cálculo e as formas de pagamento da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados 

Vejamos: 
 

Licitação 

XXIV - A licitação será realizada sem reversão prévia dos bens. 

XXV - A indenização a ser paga à antiga concessionária, em função do valor dos 

investimentos dos bens reversíveis ainda não depreciados, será calculada pela 

ANEEL com base na metodologia vigente de apuração de Base de Remuneração 

Regulatória. 

XXVI - A indenização também considerará os saldos remanescentes (ativos ou 

passivos) de eventual insuficiência de faturamento ou ressarcimento pela tarifa em 
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decorrência da licitação da concessão, relativos a valores financeiros a serem 

apurados com base nos 

regulamentos preestabelecidos pelo Regulador, incluídos aqueles constituídos após 

a última alteração tarifária. 

XXVII -A indenização pelos ativos ainda não amortizados a serem transferidos para 

a nova concessão deverá ser paga pelo vencedor do certame à antiga 

concessionária. 

XXVIII - Caso o valor a ser pago pelo vencedor do certame não seja suficiente para 

quitar a indenização, o saldo remanescente será pago pela Reserva Global de 

Reversão – RGR, com forma de pagamento definida em ato do MME. 
 

A reversão dos bens pode ser definida como a entrega, pelo concessionário ao poder 

concedente, dos bens vinculados à concessão, por ocasião do fim do contrato, em virtude de 

sua destinação ao serviço público, de modo a permitir sua continuidade. Tal devolução constitui 

um corolário do contrato em que o concessionário se coloca transitoriamente no lugar do Poder 

Público Concedente para a prestação de um serviço que é de sua titularidade. 
 

Este instituto não é algo novo em nosso ordenamento jurídico, tendo sido regulado pelo 

Código de Águas (Decreto nº 24.643/1934) em 1934. Contudo, foi por meio da Constituição 

Federal de 1988 e das leis subsequentes que os contornos definitivos sobre a reversão foram 

dados. 

Neste contexto, a Lei nº 8.987/199517, conhecida como Lei Geral de Concessões (LGC), 

que tem como finalidade regulamentar o art. 175 da atual Constituição Federal, aduziu regras 

para a reversão dos bens, sendo categoricamente prevista a reversibilidade dos bens ao ente 

concedente. Vejamos: 
 

Art. 35. Extingue-se a concessão por: (...) 
 

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens reversíveis, 

direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme previsto no edital e 

estabelecido no contrato. 
 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade 

e atualidade do serviço concedido. (Grifou-se). 
 

Com base nos dispositivos acima mencionados, pode-se concluir que com o advento do 

termo contratual e, consequentemente, com a extinção da concessão, todos os bens reversíveis 
 

 

 

17 BRASIL. Lei nº 8.897, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão  da prestação 

de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências .Diário Oficial da República 
Federativa do Brasil, Brasília, DF, 14 fev. 1995. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm>. Acesso em: 20 out.  2016. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
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devem retornar ao poder concedente. E, caso esses bens reversíveis não tenham sido 

amortizados ou depreciados quando do termo contratual, uma indenização deverá ser paga ao 

antigo concessionário. 
 

Entretanto, a referida lei não dispôs sobre os critérios de cálculo e formas de pagamento 

das indenizações devidas ao concessionário. A Lei deixa implícito que, no caso de advento do 

termo contratual, o pagamento deverá ser feito após a extinção (§ 2º do art. 35), mas silencia 

totalmente quanto à forma. Este assunto somente foi objeto de redação legislativa em 2013, 

por meio da Lei º 12.783/2013. 
 

Sobre o tema, Gustavo De Marchi e Andreu Wilson citam o entendimento do professor 

Sérgio Guerra em artigo publicado no livro “Temas relevantes no direito de energia elétrica.  

Tomo VI”18, veja-se: 

“Manifestando-se mais propriamente com relação aos bens reversíveis, Sérgio 

Guerra aduz que as disposições dos contratos de concessão do setor elétrico foram 

recentemente alteradas por força da Lei nº 12.783/2013, que regula 

especificamente as cláusulas referentes aos critérios de cálculo e formas de 

pagamento das indenizações devidas ao concessionário. 

Aponta muito adequadamente o citado autor que a classificação cotidiana dos bens 

como sendo reversíveis ou não para fins de regular inserção no inventário é 

causadora de dúvidas. Ainda, a reversão de bens constituiria um preceito tradicional 

nas leis brasileiras referentes às concessões de serviços públicos, sendo a regra atual 

que, extinta a concessão, todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos 

ao retornariam para o poder concedente. 

Sérgio Guerra conclui inexistir uma regra clara na legislação em vigor sobre os 

chamados bens reversíveis, não obstante sejam referidos bens ordinariamente 

conceituados como aqueles diretamente vinculados e necessários ao serviço 

público, apontando também que a divergência sobre se todos os bens que entraram 

no acervo da concessão de geração, transmissão e distribuição são reversíveis 

decorre, sobremaneira, da falta de precisão dos editais de licitação e das cláusulas 

contratuais.” 

Nomeadamente quanto à licitação das concessões que não forem prorrogadas, o §1º do 

art. 8º da Lei nº 12.783/2013 dispõe que a licitação poderá ser realizada sem a reversão prévia 

dos bens vinculados à prestação de serviço. Note-se: 

 
 
 
 

 

 
 

18 SILVA, Gustavo De Marchi e; LEANDRO, Andreu Wilson P. Aspectos legais, doutrinários e práticos dos ativos 

indenizados, revertidos e licitados sob a égide da lei nº 12.783/2013 in ROCHA, Fábio Amorim da. Temas   relevantes 

no direito de energia elétrica. Tomo VI. p. 158 -182. 
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Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 

não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão 

ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. 
 

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 

bens vinculados à prestação do serviço. 
 

Contudo, essa autorização legislativa para licitar previamente sem que tenha ocorrido a 

reversão dos bens ao poder concedente não pode e não deve ser confundida como algum tipo 

de autorização para se excluir a obrigação constitucional de reversão para o poder concedente 

ao término da concessão. 
 

Em outras palavras, defende-se que a reversão dos bens vinculados à concessão não 

precisa ser prévia, até mesmo para dar celeridade ao processo licitatório, dada a essencialidade 

do serviço público a ser novamente concedido, mas ela deve ocorrer em algum momento. 

Compreender os termos do artigo 8º, §1º, da Lei 12.783/2013 e a redação prevista no conjunto 

de diretrizes previstas no item 4.7. da NT nº 14/2023/SAER/SE como uma autorização para que 

ocorra a transferência dos bens da concessionária antiga diretamente ao novo concessionário é 

inadequado, sendo tal entendimento incompatível com o marco legal vigente. 

Neste contexto, o tema da ausência de reversão prévia de bens merece atenção e deve 

ser tratado com cautela. Isso porque os novos concessionários ficariam sujeitos a uma série de 

ônus os quais não são legalmente cabíveis, tais como o pagamento de impostos sobre a 

transferência dos bens vinculados à concessão, eventuais responsabilidades por obrigações de 

caráter ambiental e tributários, dentre outros. 

Defende-se, portanto, que, em caso de licitação como tratamento de concessão 

vincenda, deve-se considerar o instituto da reversão quando da definição da metodologia a ser 

utilizada, de modo a caracterizar a nova licitação como uma forma de aquisição originária dos 

bens e direitos vinculados ao serviço pelo novo concessionário. Isso porque a reversão dos bens 

ao poder concedente tem o condão de diminuir sumariamente ou até neutralizar 

completamente os riscos expostos acima, propiciando um adequado tratamento dos ativos que 

serão assumidos pelo novo concessionário. 
 

Caso a sugestão acima não seja acatada, entendemos que, ao considerar os efeitos da 

reversão dos bens vinculados à concessão, a metodologia a ser proposta deverá delimitar a 

responsabilidade dos novos concessionários em relação às obrigações inadimplidas pelos seus 

antecessores, propiciando-se, assim, um adequado tratamento dos ativos que serão assumidos 

pelo novo concessionário. 

 
 

I.f – Critérios mínimos para a prorrogação e possibilidade de apresentação de plano como 

alternativa ao não atingimento dos critérios 
 

Inicialmente, vale notar e elogiar que a Nota Técnica 14/2023/SAER/SE traz significativo 

aprimoramento em referência aos critérios de prorrogação avaliados em 2015, com a indicação 

de critérios mínimos a serem avaliados previamente como condicionante à prorrogação das 
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concessões, como bem destacado no item 4.5.1.1: “Para a prorrogação dos contratos de 

concessão de distribuição de energia elétrica, inicialmente, devem ser apreciados dois critérios 

mínimos. O primeiro corresponde à verificação do serviço prestado com base na eficiência da 

qualidade do fornecimento de energia a ser medido com base em indicadores que considerem 

a frequência e a duração média das interrupções do serviço público de distribuição de energia 

elétrica. O segundo refere-se à eficiência da gestão econômico-financeira da concessão”. 
 

Por óbvio, numa ótica de garantir a continuidade e eficiência na prestação do serviço 

público de distribuição, entende-se não ser razoável autorizar a prorrogação da concessão cujo 

concessionário, mesmo operando a concessão por quase 30 (trinta) anos, não logrou êxito em 

cumprir requisitos mínimos de qualidade do serviço e sustentabilidade econômico-financeira. 
 

Ainda assim, entende-se relevante que os referidos critérios mínimos sejam claros o 

suficiente para garantir a segurança jurídica do processo de prorrogação das concessões bem 

como também não perca de vista a isonomia com os demais agentes de distribuição, como 

destacado por Frederico Accon e Mariana Saragoça em artigo intitulado “A proposta para 

prorrogação das concessões de distribuição”19: 
 

“Para tanto, trazendo uma inovação quanto às prorrogações ocorridas em 2015, 

sugeriu que a prorrogação estaria vinculada à comprovação prévia do 

cumprimento, pelos atuais concessionários, dos já conhecidos indicadores de 

continuidade e de sustentabilidade econômico-financeira o que, do ponto de vista 

do interesse público, entende-se totalmente pertinente, visto que não faria sentido 

prorrogar concessões cujo atual gestor não logrou êxito em atender tais requisitos 

mesmo após quase 30 anos de vigência da concessão. 
 

Neste ponto, ainda que a Nota Técnica faça referência às disposições da Resolução 

Normativa ANEEL nº 948/2021, acredita-se ser necessário que o resultado da 

Consulta Pública traga um maior detalhamento sobre o tema, estabelecendo de 

forma objetiva, por exemplo, o período de análise do cumprimento dos referidos 

indicadores ou mesmo se o indicador de sustentabilidade econômico-financeira 

poderá ser considerado cumprido mediante aporte de capital dos atuais acionistas.” 

Para tanto, a Nota Técnica 14/2023/SAER/SE sugere a utilização dos indicadores de 

qualidade DECi e FECi bem como os critérios de sustentabilidade econômico-financeira 

utilizados quando da prorrogação das concessões em 2015 e, posteriormente reproduzidos no 

Módulo VIII da Resolução Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021: 
 

4.5.1.2. Propõe-se que os critérios para prorrogação sejam os mesmos atualmente 

aplicados pela ANEEL para caracterizar a inadimplência contratual da 

concessionária e que implica a abertura pela ANEEL do processo administrativo 

punitivo voltado à aplicação da penalidade de declaração de caducidade da 

 

 

 
19 ACCON, Frederico e; SARAGOÇA, Mariana. A proposta para prorrogação das concessões de distribuição em: 

https://energiahoje.editorabrasilenergia.com.br/a-proposta-para-prorrogacao-d as-concessoes-de-distribuicao/ 
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concessão, conforme disposto nos arts. 3º, 4º e 9º do Anexo VIII da Resolução 

Normativa nº 948, de 16 novembro de 2021, da ANEEL. 
 

Ainda sobre o tema, a Nota Técnica sugere que "o descumprimento dos condicionantes 

será constatado, para cada critério, de forma independente, com base na violação dos limites 

anuais globais dos indicadores de continuidade coletivos estabelecidos pela ANEEL, 

isoladamente ou em conjunto, por mais de 1 (um) ano no período de apuração; e na 

transgressão do critério de eficiência com relação à gestão econômico-financeira por mais de 1 

(um) ano no período de apuração.” 
 

Neste aspecto, de forma a manter a isonomia com os demais agentes de distribuição 

bem como compatibilizar o critério mínimo de prorrogação com a regulamentação atualmente 

vigente, sugere-se adotar os mesmos critérios temporais utilizados no âmbito da Resolução 

Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, de modo a estabelecer que o 

descumprimento do critério mínimo será constatado, para cada critério, de forma 

independente, com base (i) na violação dos limites anuais globais dos indicadores de 

continuidade coletivos estabelecidos pela ANEEL, isoladamente ou em conjunto, por 3 (três) 

anos consecutivos; e (ii) na transgressão do critério de eficiência com relação à gestão 

econômico-financeira por 2 (dois) anos consecutivos. 
 

Adicionalmente, a fim de ampliar a segurança jurídica, sugere-se ainda que os períodos 

a serem avaliados sejam referentes aos anos civis imediatamente anteriores ao ano em que 

ocorrer a formalização do pedido de prorrogação. 
 

Por fim, tal como previsto nos §§ 3º, 4º e 5º do Art. 4º do Modulo VIII da Resolução 

Normativa ANEEL nº 948, de 16 de novembro de 2021, sugere-se também prever, de forma 

expressa, que descumprimento do critério de eficiência com relação à gestão econômico- 

financeiro poderá ser revertido mediante aportes de capital. 

Na sequência, a Nota Técnica 14/2023/SAER/SE indica alternativas à eventual 

descumprimento dos critérios mínimos de prorrogação com a “possibilidade de prorrogação 

dessas concessões, desde que: (i) haja plano de recuperação e correção das falhas e 

transgressões aprovado pela ANEEL; ou (ii) haja a troca do controle acionário e que o novo 

controlador comprove capacidade técnica em gestão de concessões de distribuição, a partir de 

critérios definidos pela ANEEL, com a devida homologação do MME, analogamente ao que 

ocorreria na hipótese de uma nova licitação.” 
 

Neste ponto, embora constante dos critérios mínimos, entende-se que o plano de 

recuperação e correção das falhas e transgressões, tal como o plano de transferência de controle 

acionário, seria alternativa válida e eficaz a ser considerada e incluída nas “Diretrizes para o  

Tratamento das Concessões Vincendas”. 
 

Isto porque, considerando que própria normativa vigente permite a apresentação de 

plano de correção de falhas e transgressões e plano de transferência de controle acionário como 

alternativa à decretação de caducidade, não seria razoável que a prorrogação das concessões 

estivesse sujeita a critérios mais rigorosos. 
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Neste contexto, reforça-se a sugestão de que tanto a apresentação de plano de correção 

de falhas e transgressões como de plano de transferência de controle acionário em caso 

devidamente aprovados pela ANEEL sejam consideradas alternativas válidas para a prorrogação 

da concessão em caso do descumprimento dos critérios mínimos. 
 

Ainda, a Nota Técnica estabelece que os planos estariam sujeitos à aprovação a partir 

de critérios técnicos a serem definidos pela ANEEL e à homologação pelo Ministério de Minas e 

Energia. 
 

Neste aspecto, é forçoso reconhecer que certo grau de indefinição normativa pode 

contribuir para a inovação e eficiência na elaboração desses planos que poderiam ser avaliados 

e/ou limitados segundo a discricionariedade técnica do Poder Concedente ao analisar cada caso 

concreto, permitindo soluções específicas que atendam as especificidades de cada área de 

concessão. 
 

Este modelo mais amplo, sem a definição de critérios objetivos, tem se mostrado exitoso 

em precedentes recentes do setor elétrico que culminaram na aprovação de planos de 

transferência distintos e específicos que contribuíram para recuperação de concessões de 

distribuição do Grupo Rede Energia, Eletrobras e mais recentemente nos casos da CEEE-D, CEA 

e CELG. 
 

Todavia, em benefício da previsibilidade, isonomia e segurança jurídica, é indesejável 

que as análises necessárias ao pedido de prorrogação sejam realizadas sem as diretrizes mínimas 

acerca dos procedimentos e condições para a aceitação destes planos. 
 

Destaca-se que situação semelhante foi observada quando da prorrogação das 

concessões de distribuição corridas no ano de 2015, quando os concessionários se viram 

obrigados a assumir o compromisso de cumprir com a futura regra a ser estabelecida acerca da 

governança corporativa20 o que, de todo, não é desejado. 
 

Neste aspecto, vale observar ainda que a ANEEL instaurou a Consulta Pública nº 

36/2021, que tinha por objetivo obter a subsídios à Nota Técnica nº 55/2021- 

SFG/SCT/SFE/SCG/ANEEL, ao Relatório de Análise de Impacto Regulatório - AIR nº 1/2021- 

SFG/SCT/SFE/SCG/ANEEL e à minuta de resolução, os quais consolidam proposta de 

 

 
 

20 CLÁUSULA OITAVA – GOVERNANÇA CORPORATIVA E TRANSPARÊNCIA 

A DISTRIBUIDORA se compromete a empregar seus melhores esforços para manter seus Níveis de Governança e 

Transparência alinhados às melhores práticas e harmônicosà sua condição de Prestadora de Serviço Público Essencial. 

Subcláusula Primeira – A DISTRIBUIDORA obriga-se a observar a regulação da ANEEL sobre Governança e 

Transparência que poderá compreender, entre outros, parâmetros mínimos e deveres regulatórios relacionados ao 

Conselho de Administração, à Diretoria, ao Conselho Fiscal, à Auditoria e à Conformidade. 

Subcláusula Segunda – Na elaboração da regulação, a ANEEL observará: (i) o estado-da-arte da Governança Nacional 

e Internacional, privada e pública, balizando-se pelos mais elevados Níveis de Governança do Mercado de Capitais e 

exigidos por Órgãos Reguladores, além de Estudos de Instituições Acadêmicas ou relacionadas ao desenvolvimen to, 

(ii) o nível de desenvolvimento e as especificidades do Setor Elétrico Brasileiro, inclusive a segregação   de atividades 

e a necessária blindagem e individualização das Distribuidoras, (iii) o porte das Concessionárias; (iv) o lapso temporal 

para adequação às obrigações regulatórias, entre outros aspectos pertinentes, sempre observando a legislação 

societária. 
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regulamentação do artigo 4º-C da Lei nº 9.074/1995, que trata exatamente da possibilidade de 

apresentação de plano de transferência como alternativa a revogação das outorgas. 
 

Todavia, mesmo que direcionada para os segmentos de geração e transmissão, a 

referida Consulta Pública ainda não foi concluída, evidenciando o vácuo normativo sobre o tema. 
 

Diante do exposto, tendo em vista a ausência de definição clara acerca dos critérios 

mínimos para a aprovação dos planos de recuperação das falhas e transgressões bem como de 

transferência do controle acionário bem como a necessidade de definição destes parâmetros 

em benefício da segurança jurídica, sugere-se ainda seja estabelecido prazo, a ser contemplado 

no rito processual da prorrogação da concessão e não superior à data limite para que as 

concessionárias de distribuição formalizem ou ratifiquem os pedidos de prorrogação da 

concessão, para que a ANEEL regulamente as diretrizes e critérios mínimos a serem avaliados 

no âmbito dos referidos planos. 

 
 

I.g – Da Possibilidade de Antecipação da Prorrogação da Concessões de Serviço Público de 

Distribuição de Energia Elétrica 
 

Ao lançar as diretrizes na Nota Técnica 14/2023, o MME foi claro ao prever o interesse 

em antecipar a decisão sobre a prorrogação da concessão. Vejamos: 
 

Diretrizes para o novo contrato 

(...) 

4.3.0.17. Por fim, havendo o interesse do Poder Concedente e da atual 

concessionária em antecipar a decisão sobre a prorrogação da concessão, a 

concessionária pode apresentar o requerimento, destacando sua opção pela 

prorrogação nas condições definidas. Tal requerimento pode ser protocolado até 

mesmo antes do prazo de 36 meses do termo final do contrato. Nesse caso, o aditivo 

contratual incorporará as novas diretrizes e as eventuais contrapartidas sociais a 

serem efetuadas a partir de sua assinatura, mas a contagem do prazo do novo 

contrato ocorrerá a partir do seu termo final. 

(...) 

4.5.4. Antecipação dos efeitos da prorrogação das concessões 
 

4.5.4.1. Conforme já destacado anteriormente, havendo o interesse do Poder 

Concedente e da atual concessionária em antecipar a decisão sobre a prorrogação 

da concessão, a concessionária pode apresentar o requerimento, destacando sua 

opção pela prorrogação nas condições definidas. Tal requerimento pode ser 

protocolado até mesmo antes do prazo de 36 meses do termo final do contrato. 

Nesse caso, o aditivo contratual conterá as novas diretrizes e as contrapartidas de 

investimentos a serem efetuadas a partir de sua assinatura, mas a contagem do 

prazo do novo contrato ocorrerá a partir do seu termo final. 
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Resta claro que a intenção é no sentido de antecipar a decisão e não o ato de 

prorrogação em si. Desse modo, restariam preservados, a priori, os prazos previstos para o 

termo dos atuais contratos de concessão. 
 

Por meio de um levantamento preliminar que fizemos nos casos análogos envolvendo 

antecipação de renovação de contrato de concessão em setores de infraestrutura, constatamos 

que todos eles endereçam diversos objetivos de forma simultânea, sempre havendo: i) 

compromissos com metas de atendimento ao mercado (investimentos na expansão, 

modernização e manutenção da infraestrutura, com modicidade tarifária), ii) condições mínimas 

para a continuidade da prestação do serviço público adequado (universalização e segurança 

energética), além da iii) estabilidade regulatória necessária para preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro da concessionária. 
 

No caso das concessionárias do Estado do Rio de Janeiro, o desafio para a definição da 

renovação dos contratos de concessão ainda é maior em virtude de suas respectivas áreas de 

concessão estarem parte dominadas pelo tráfico e milícias, o que gera um impacto direto na 

prestação do serviço público de distribuição. Dados publicados pela ANEEL demonstram que, de 

2008 até 2020, as perdas comerciais só aumentaram. 
 

Por isso, entendemos que estamos diante de uma oportunidade única para tratar as 

áreas de concessão críticas de modo mais aderente, considerando as particularidades e 

dificuldades dessas regiões. Não é razoável que essas provedoras de serviço público de 

distribuição sejam maleficiadas na execução do escopo previsto nos seus respectivos contratos 

de concessão. 
 

Sobre o tema, Fábio Amorim da Rocha e João Paulo Menna Barreto, em artigo 

intitulado “Concessão de distribuição - tratar diferentes como diferentes” 21, destacam o 

entendimento de que os novos contratos devam contemplar o cenário vivenciado nessas áreas, 

veja-se: 
 

“Nesse cenário, as distribuidoras enfrentam o desafio de garantir a prestação do 

serviço, manter o padrão de qualidade, combater irregularidades no consumo e a 

inadimplência em sua área de concessão. Claramente, essa conta não fecha e este 

pode ser um momento de se contemplar nos contratos a serem renovados estas 

peculiaridades. Não há como termos contratos de adesão para realidades tão 

descoladas de todo o país. (...) 
 

E, neste momento, entendemos oportuno que os novos contratos contemplem 

expurgos de interrupções do serviço e de perdas comerciais nas áreas de risco, 

neutralidade para perdas em prazo a ser definido e subconcessões para refletir a 

realidade de cada área. 

 
 

 
21 AMORIM, Fábio e; BARRETO, João Paulo Menna. Concessões de distribuição – tratar diferentes como diferentes, 

disponível em: https://megawhat.energy/news/149282/fabio-amorim-e-joao-p aulo-escrevem-concessao -de- 

distribuicao-tratar-diferentes-como-diferentes. Acessado em 20.07.2023 

https://megawhat.energy/news/149282/fabio-amorim-e-joao-paulo-escrevem-concessao-de-distribuicao-tratar-diferentes-como-diferentes
https://megawhat.energy/news/149282/fabio-amorim-e-joao-paulo-escrevem-concessao-de-distribuicao-tratar-diferentes-como-diferentes
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Com um modelo totalmente novo, cláusulas estabelecidas nos anos 90 e seus 

aditivos deverão ser revistas, contemplando uma realidade atual e aderente à cada 

concessão.” 
 

Nesse sentido, a antecipação da prorrogação do contrato de concessão dessas 

provedoras de serviço público de distribuição de energia elétrica pode ser um mecanismo 

indutor de solução, desde que as condições operativas para os concessionários estejam 

vinculadas à antecipação de benefícios para os seus usuários. 
 

Assim, os fatores que justificariam, a priori, a antecipação da decisão quanto à 

prorrogação seriam, dentre outros, os seguintes: i) possibilidade de obtenção de financiamentos 

de longo prazo, necessários à viabilização dos novos investimentos; ii) possibilidade de o poder 

concedente, após a renovação antecipada da concessão, impor novas metas à concessionária; 

iii) mitigação do risco fiscal de, ao final do término da concessão original, restar elevado saldo a 

ser compensado à concessionária, devido a investimentos realizados na rede sem tempo hábil 

para a plena amortização ou depreciação; iv) possibilidade de incorporação imediata de avanços 

tecnológicos aos serviços cujos prazos de maturação excedam o prazo remanescente do 

contrato em vigor; e v) maior vantajosidade, diante deste cenário, de a decisão pela prorrogação 

ocorrer antecipadamente em comparação à postergação da decisão para os meses finais da 

outorga. 
 

Importante ressaltar que, caso seja levado adiante o processo de antecipação da 

prorrogação das concessões do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser observada como uma das 

condicionantes a manutenção do ritmo dos investimentos para ampliar a escala e eficiências 

derivadas do conhecimento acumulado, que agora podem ser potencializadas em benefício da 

prestação do serviço público. 
 

A título colaborativo, como referência, vale citar a antecipação da prorrogação das 

concessões upstream do Pré-Sal que vem sendo realizada pela ANP desde 2014, cujo prazo 

inicial se encerraria em 2025. Essa medida teve como propósito a redução do declínio da 

produção/extensão do ponto de abandono dos campos, além de garantir prazo para a 

amortização dos investimentos intensivos realizados. 
 

Os setores de Ferrovias e Rodovias também possuem precedentes relevantes no que 

respeita à prorrogação antecipada, sobretudo com análises feitas pelo Tribunal de Contas da 

União. 
 

Adicionalmente, pela ótica do custo de capital, as captações voltadas para a realização 

de infraestrutura têm prazos de amortização alongados, o que comprometeria a possibilidade 

de captação das concessionárias para o último ciclo dessas linhas mais eficientes, aumentando 

seu custo de capital de terceiros. Em contrapartida, a redução de incerteza quanto ao tema da 
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prorrogação levaria a uma redução do custo de capital, por conta da diminuição do risco, 

conforme paper da Coopers & Lybrand sobre incerteza no setor elétrico22. 
 

Por fim, resta o interesse público de um ciclo virtuoso diante dos desafios do Estado do 

Rio de Janeiro onde a distribuição de energia se coloca como meio vital nesse desenvolvimento. 

 
 

I.h – Previsão de digitalização das redes 
 

Dentre os pontos elencados na NT nº 14/2023/SAER/SE destaca-se a questão da 

digitalização de redes, tendo sido ressaltado seu potencial de incremento de serviços 

potencialmente ofertados por parte das distribuidoras, bem como de se tornar um vetor de 

simplificação na relação entre as concessionárias e os consumidores finais: 

4.5.6.1. O processo de digitalização no setor de energia elétrica pode trazer grande 
oportunidade, em diversas áreas, trazendo mais eficiência ao sistema, permitindo 
atuação mais ativa dos consumidores. 

4.5.6.2. Os sistemas digitais aplicados ao setor elétrico facilitarão e simplificarão a 
relação dos consumidores com os provedores de serviços de energia elétrica. 

4.5.6.3. Também é esperada ampliação da gama de serviços de utilidades que 
podem ser prestadas pelos concessionários, alterando a relação hoje existente entre 
concessionário e consumidor de energia elétrica. 

4.5.6.4. Em termos práticos, serviços simples poderão ser ofertados no âmbito da 
relação entre concessionário e consumidor, tais como informação em tempo real 
sobre o seu consumo, gestão financeira e novas possibilidades de arranjos 
tarifários, mais condizentes com as necessidades dos consumidores. 

O tema em questão se alinha com algumas das diretrizes delineadas para as 

contrapartidas sociais da renovação indicadas na NT (item 4.7.1,X,), especialmente a 

eficientização das áreas de concessão com elevado nível de perdas não técnicas (diretriz ‘b’) e a 

modernização de sistemas de medição, com a finalidade de propiciar soluções tecnológicas e 

outros serviços aos usuários (diretriz ‘d’). 
 

Sabe-se que o setor elétrico tem papel crítico na transformação da sociedade e que o 

atual contexto de transição energética amplia os desafios e os dilemas em torno da renovação 

ou licitação das outorgas vigentes, sobretudo para o segmento de distribuição, que vem 

passando por um processo de transformação. 
 

Considerando que as distribuidoras de energia elétrica são as responsáveis pelo último 

elo do processo de oferta de energia, mostra-se natural o aproveitamento desse contato direto 

com os consumidores para a oferta e prestação de serviços que tenham sinergia com as 

atividades já exercidas pelas concessionárias no cumprimento regular de seus deveres. 

 
 

 

 
22 COOPERS & LYBRAND. Working Paper n. B2: Regulatory Map Rio de Janeiro: MME/SEN/ELETROBRÁS. dec./1996. 



25 

 

 

Nesse esteio, ressalta-se que a digitalização do relacionamento entre os consumidores 

e a distribuidora abre espaço para a oferta de novos serviços além dos já ofertados atualmente, 

viabilizando o auferimento de receitas pela concessionária. 
 

Na medida em que essa oferta de serviços foi possibilitada/facilitada pela condição de 

concessionária de serviço público, entendemos razoável que parte da receita auferida com essas 

atividades seja revertida para a atividade fim da concessão, com o objetivo de contribuir na 

modicidade tarifária. 
 

Além do potencial de proporcionar a expansão de serviços oferecidos aos consumidores, 

quando se fala em digitalização de redes merece destaque o auxílio da tecnologia no processo 

de descarbonização – chave para enfrentar os desafios da deterioração do meio ambiente – e 

na superação dos atuais desafios relacionados à alteração do perfil do sistema de distribuição. 

Se na década de 1990 o setor elétrico brasileiro era caracterizado pela geração de 

energia elétrica centralizada em grandes empreendimentos e por um fluxo de potência 

unidirecional, o contexto atual é de um mundo descentralizado e digitalizado. Nele, as 

distribuidoras passam a ter um novo papel tendo em vista a difusão de tecnologias que possui 

o condão de transformar os sistemas elétricos e impactar os serviços de distribuição de energia 

elétrica ‒ tais como as microrredes, usinas virtuais, medição inteligente, veículos elétricos, uso 

de baterias, entre outros. 
 

Para fazer frente a estes desafios, as empresas de distribuição de eletricidade irão atuar 

cada vez mais como Operadores de Sistemas de Distribuição –DSO’s, da sigla em inglês. Se hoje 

elas estão no segmento de Utilities, nos próximos anos a tendência é que também se tornem 

Facilities, o que demandará não só uma certa flexibilidade em seus contratos de concessão como 

também novos serviços para o adequado gerenciamento de um ambiente que combina recursos 

energéticos distribuídos. 

Interessante notar que, em consonância com as ações mundiais, o Brasil vem buscando 

formas de possibilitar a criação de um ambiente experimental para testar novos produtos, 

serviços e modelos de negócios, sem a aplicação das regras e regulamentos usuais. Um exemplo 

recente é a Nota Técnica nº 33/2023-STD/SGM/STE/STR/ANEEL, veja-se: 
 

38. No setor de energia, a Alemanha identificou a necessidade de testar soluções 

inovadoras para um sistema de energia do futuro que se baseia cada vez mais em 

fontes renováveis de energia e maior eficiência energética, e que também é 

altamente digitalizado. Em resposta, o Ministério dos Assuntos Econômicos (então 

BMWi, atual BMWK) criou, em 2016, o sandbox regulatório de grande escala 

intitulado “Mostras de Energia Inteligente – Agenda Digital para a Transição 

Energética”9 (SINTEG), oferecendo espaços temporários em que soluções para 

problemas técnicos, desafios econômicos e regulatórios relacionados para a 

transição energética podem ser desenvolvidos e demonstrado. 
 

39. Além disso, estabeleceu as “caixas de proteção regulatórias para a transição 

energética” como um novo pilar de financiamento no 7º Programa de Pesquisa em 
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Energia. O objetivo é experimentar inovações técnicas e não técnicas na realidade 

e em escala industrial em principais áreas da transição energética. O foco do 

primeiro concurso de ideias para os “sandboxes regulatórios para a transição 

energética”, para projetos a serem realizados de 2019 a 2022, foi nos segmentos de 

“acoplamento setorial e tecnologias de hidrogênio”, “armazenamento de energia 

em larga escala no setor elétrico” e “bairros energeticamente otimizados”. (...) 
 

61. Nos casos de flexibilização regulatória, a ANEEL emitiu a Resolução Autorizativa 

nº 9.224/2020, autorizando a Companhia Paranaense de Energia – Copel a realizar 

projeto-piloto de chamada pública para contratar energia elétrica proveniente de 

geração distribuída, nos termos dos arts. 14 e 15 do Decreto no 5.163, de 30 de julho 

de 2004, e formar microrredes, para melhorar a confiabilidade e continuidade do 

suprimento aos consumidores integrantes dos conjuntos elétricos relacionados no 

edital da chamada pública. 

Nesse sentido, entendemos que a renovação proposta pelo MME é de extrema 

importância, pois além de permitir que os contratos da década de 90 se adequem a esta nova 

realidade que traz a necessidade da modernização das infraestruturas existentes e de 

investimento de montantes expressivos de recursos, também potencializa a inclusão social na 

medida em que com a digitalização das redes, as comunidades passam a ter um maior e melhor 

acesso à energia elétrica em suas residências. Consequentemente, abre-se a possibilidade de os 

consumidores terem um maior acesso à internet e ao uso de equipamentos básicos como 

geladeira, televisão e celular. 

Na linha exposta e buscando trazer embasamento de quem conhece o setor elétrico 

nacional e internacional, veja-se o entendimento de Joisa Dutra, diretora do FGV CERI, doutora 

em economia pela FGV EPGE e ex-diretora da ANEEL e Romário Batista, pesquisador do FGV 

CERI e ex-secretário de Parcerias em Energia, Petróleo, Gás e Mineração do PPI. Ambos são 

referências técnicas no setor elétricoe publicaram em 22/08/2022 no Portal – “Brasil Economia 

e Governo” o artigo “Efeito Fim de Jogo nas Concessões de Eletricidade”. 

Importante destacar alguns entendimentos, conforme abaixo: 
 

“Os investimentos para adaptar as redes de distribuição ao conceito DSO são 

vultosos e não meramente incrementais. Isso é ilustrado em artigo recente de Anna 

Brockway e coautores, que foca na companhia PG&E, uma das três grandes utilities 

que operam na Califórnia. A análise mostra que a penetração dos veículos 

automotores elétricos em patamar coerente com os compromissos climáticos para 

aquele estado demandaria aumentar muito os investimentos nos sistemas de 

distribuição. Para ilustrar, os investimentos requeridos para aquele fim até 2025 

correspondem ao triplo do projetado pela empresa no período. Análises 

semelhantes ainda não estão disponíveis por aqui. Mas são essenciais para pactuar 

as condições entre Poder Concedente e concessionário para viabilizar 

investimentos consistentes com a almejada ‘transição energética’ para fontes 

limpas nas próximas décadas. Anna Brockway (2022) et al. ’Can Distribution Grid 

Infrastructure Accommodate Residential Electrification and Electric Vehicle 
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Adoption in Northern California?’ Energy Institute at Haas Business School Working 

Paper 327.” (grifou-se). 
 

Buscando, ainda, embasar nossa contribuição, importante trazer ensinamentos dos 

ilustres Acacio Barreto, que é Mestre em Engenharia de Produção na área de Sistemas de 

Gestão, pela UFF - Universidade Federal Fluminense e T.U. Braunschweig-Hannover (2008), 

graduação em Engenharia Elétrica pela UCP - Universidade Católica de Petrópolis (1980) e 5 

(cinco) Especializações, e Felipe Gonçalves, que é Doutorando em Sistemas Computacionais da 

Engenharia Civil e Mestre em Engenharia de Produção pela COPPE/UFRJ. Esses autores 

publicaram em setembro de 2022, pela FGV ENERGIA, Opinião embasada e que reforça esta 

contribuição. Senão vejamos: 
 

“Passados 10 anos da publicação dos resultados do P&D Estratégico CP 011/2010 

da Aneel que analisou o arcabouço regulatório, e os custos e benefícios de um plano 

de implantação das Redes Elétricas Inteligentes no Brasil, pouco evoluiu no que se 

refere aos medidores. Todavia, no contexto atual de abertura do mercado, de 

necessidade urgente de recursos de flexibilidade, de mudança aguda no 

comportamento e expectativa dos consumidores, a medição inteligente se torna 

fator crítico. Pensar a modernização das estruturas de mercado e das relações entre 

agentes sem adoção de uma interface mais inteligente com o consumidor é 

aproveitar somente uma ínfima parte do potencial de transformação e otimização 

disponível. 
 

A participação ativa dos consumidores no mercado de energia e a consequente 

evolução dos modelos de negócio da distribuição dependem sobremaneira da 

digitalização. Isso precisa acontecer mesmo diante dos desafios impostos pelas 

diferenças regionais e a complexidade das distintas áreas de concessão das 

distribuidoras. Em particular, os medidores são essenciais para a eficácia do 

consumo de energia (eficiência energética) e para otimização dos recursos 

econômicos, além de facilitarem a promoção de uma economia de baixo carbono. 

A medição inteligente conecta o consumidor de eletricidade às oportunidades 

trazidas pela modernização do setor. 
 

A transparência na composição da tarifa se dá principalmente, pela discriminação 

das parcelas de energia e da remuneração do fio, ou seja, da remuneração dos 

ativos da rede de distribuição. De forma direta, a separação dessas parcelas 

permite a alteração do fluxo monetário entre os agentes do setor. No caso 

brasileiro, a mudança no caminho percorrido pelo dinheiro tem consequências no 

financiamento da expansão, alterando sobremaneira o papel das distribuidoras na 

função garantidora dos investimentos. Por outro lado, a transparência na tarifa, em 

conjunto com o poder de seleção de seus fornecedores, leva o consumidor a um 

comportamento mais elástico (incentivado a responder às variações de preço). Por 

esse motivo, a abertura de mercado é vista como gatilho para a introdução de 

estratégias no gerenciamento pelo lado da demanda (GLD). Dependentes da 

medição inteligente, essas estratégias são capazes de postergar investimentos e 
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otimizar a utilização do sistema, com externalidades econômicas para a sociedade 

como um todo. (...) 
 

Além do GLD, a medição inteligente também é fundamental para a integração de 

outros recursos energéticos distribuídos (RED) capazes de suportar a variabilidade 

de fontes renováveis, como os armazenadores de energia (baterias e veículos 

elétricos). Além de ser fundamental para a introdução sustentável da geração 

distribuída (GD), uma vez que registra de forma temporal e granular os fluxos de 

consumo e geração. 
 

Na perspectiva do mercado, a mudança no comportamento do consumidor – 

associada aos medidores inteligentes e à inserção dos RED – abre a oportunidade 

de novos modelos de negócio e da entrada de novos agentes (maior 

competitividade). Medidores digitais munidos de dispositivos de comunicação 

permitem a prestadores de serviços gerenciarem remotamente o consumo de 

residências e seus dispositivos de geração (placas solares), eletrodomésticos, ar- 

condicionado e outros. Permitem a implantação de fato da figura do agregador de 

carga (e/ou de medição) e a criação de um novo serviço de venda de flexibilidade 

para o sistema e/ou para a distribuidora fio. Com isso, viabilizam-se modelos de 

negócio baseados em serviços conjugados ao fornecimento de energia (energy as 

a service), onde a internet das coisas e as redes inteligentes criam possibilidades 

imensuráveis. Esse novo mundo, no entanto, acontece exclusivamente com a 

implantação da medição inteligente e sua continua inovação tecnológica. 

Para que todos esses benefícios sejam apropriados pelo consumidor é preciso 

mapear os custos globais e definir uma estratégia de substituição para os mais de 

80 milhões de medidores existentes, com menor impacto para todos. A substituição 

em massa (rollout) de medidores não pode acontecer a qualquer custo. É prudente 

que os reguladores – atentos à modicidade tarifária – definam racionalmente como 

selecionar e remunerar os investimentos. Os custos do processo de ‘metering’ não 

se restringem ao medidor. A implantação da medição inteligente também 

considera custos com sistemas de comunicação, suporte e logística, hardware e 

software - motivo pelo qual a sua implantação tem custos elevados em 

modernização de rede, considerando que o reconhecimento tarifário adequado é 

somente uma das possibilidades. Uma melhoria das regras de fomento, 

reconhecimento e remuneração dos investimentos em modernização tem o 

condão de destravar o estímulo das distribuidoras, podendo acelerar o processo de 

modernização do setor. (...) 
 

Como desafio adicional para a regulação, destaca-se a velocidade da obsolescência 

tecnológica esperada pelos ativos de medição, para os quais se espera que a 

depreciação contábil não seja mais lenta que a depreciação física (vida útil). Além 

disso, a depreciação anual dos ativos relacionados à digitalização é bastante 

superior à da média dos ativos da concessão e, pelas regras atuais, o ativo é 

incorporado à base de remuneração regulatória por seu valor depreciado até o 
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momento da revisão tarifária, o que incentiva instalação massiva no último ano do 

ciclo, fato não ideal e não sustentável. O reconhecimento dos investimentos 

prudentes do metering e sua incorporação nas tarifas nas revisões, bem como a 

adequação de sua depreciação ao seu ciclo de vida são fatores críticos para a 

implantação incremental e continua a baixos custos da medição inteligente. 

Sugere-se o reconhecimento do investimento do medidor de forma integral no 

primeiro ano do ciclo tarifário subsequente o rollout do medidor. Outra sugestão, 

seria enquadrar esse investimento de modernização no REIDE (Regime Especial de 

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura). 
 

Ainda sobre a questão tecnológica, sem a intervenção do regulador é mais provável 

que haja uma proliferação de padrões e funcionalidades de equipamentos de 

medição inteligente com o foco maior nos benefícios para fornecedores e 

concessionários, em detrimento do consumidor ou do sistema de energia. Existe 

ainda o risco de que a falta de critérios e definições leve a uma implantação mais 

cara e menos segura, pois é improvável que todos os fornecedores sigam as 

mesmas especificações, resultando em economias de escala. 
 

Outro ponto de atenção para a regulação está relacionado a remuneração dos 

medidores mecânicos em operação e ainda não amortizados. Uma substituição 

massiva desses equipamentos leva ao aumento dos ativos irrecuperáveis a serem 

financiados por meio das tarifas do serviço de distribuição.” 
 

Enfim, os pontos mencionados por 4 especialistas de notório e reconhecido saber 

setorial precisam ser levados em consideração. O tema da digitalização de redes precisa 

considerar as nuances deste tema com relação a ativos da distribuidora, vida útil, impacto na 

tarifa, diferenças regionais e entre distribuidoras para uma melhor visão e análise. 
 

Nesta linha, importante trazer a esta contribuição dados publicados recentemente no 

Anuário Estatístico de Energia Elétrica, EPE, 2023, ano base 2022, que demonstra a existência 

oficial de aproximadamente 90,5 milhões de consumidores distribuídos entre as classes 

residencial, comercial, rural e demais classes em todo país (sem incluir o ACL). 
 

Se fizermos uma conexão entre a existência de 90,5 milhões de consumidores (cada 

unidade consumidora com seu medidor de consumo) e pensarmos que estes pertencem às 

concessionárias de distribuição, fazem parte de seu ativo imobilizado e estão ao longo do tempo 

sendo depreciados, estamos diante de um sério problema. 
 

É sabido que a legislação metrológica e a Resolução Normativa Aneel nº 674/2015 

atribuem vida útil de 25 anos a medidores eletromecânicos e de 13 anos aos demais medidores. 

Portanto, como trocar em 5 anos, via Plano de Investimentos, os 90,5 medidores já 

instalados pelo mesmo número de medidores inteligentes que serão a base de sustentação da 

modernização e soluções tecnológicas e outros serviços a serem apresentados aos usuários, 

como a própria NT disciplina? 
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Fábio Amorim 

Presidente da Comissão Especial de Energia 

Elétrica (CEELE – OAB/RJ) 

 

Márcio Monteiro Reis 

Presidente da Comissão de Direito 

Administrativo (CODA– OAB/RJ) 

 

Por tudo descrito e transcrito neste item, registre-se que nossa contribuição se alinha à 

necessidade de digitalização de redes, mas está a mesma intimamente associada aos pontos 

levantados e transcritos, produzidos academicamente pelos especialistas acima citados. Temos 

inúmeros pontos de atenção e esta contribuição e este momento são extremamente oportunos 

para definirmos a distribuidora do futuro, seu mercado, tarifa, novos negócios, tempo de 

maturação e como este serviço e o agente serão preservados e apoiados para realizar tudo que 

a sociedade espera e com o olhar para a modicidade tarifária, prevista no artigo 6º da Lei nº 

8987/1995 e em cláusulas de todas as distribuidoras de energia, não só as 20 que deverão ser 

prorrogadas. 
 

A título de provocação e finalizando este tema, algumas perguntas para as quais 

esperamos respostas, a saber: Quem arcará com o ônus de um custo de milhões de medidores 

inteligentes em restrito espaço de tempo? Consumidor ou via tarifa? Acionistas? Estas 

perguntas precisam estar claras e definidas, até porque guardam total relação com o termo 

aditivo a ser assinado, o novo modelo setorial que se avizinha e que deverá ser aderente a 

realidade e sustentação do segmento de distribuição. 
 

II - DOS PEDIDOS 
 

Assim, diante do exposto, a CEELE e CODA, comissões vinculadas à OAB/RJ, apresentam 

suas contribuições à referida Consulta Pública nº 152/2023, instituída por meio da Portaria MME 

nº 737/2023. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, a CEELE e CODA, vinculadas à OAB/RJ, se 

colocam à disposição. 

Atenciosamente, 
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